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Estado de São Paulo

LISTA DE PRESENÇA

5º REUNIÃODA COMISSÃOPARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 66/2024

No dia 22 de agosto de 2024, às 10:45, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Mogi
Mirim, instalada no pavimento superior do Edifício do Paço Municipal, deu-se a quinta reunião
da Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.1.) para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de

1º deagosto de 2024, por força da incidência do art. 52, c.c art. 64, todos do Regimento
Interno,“apurar os problemas das terceirizaçõesna área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”,

Ordinária. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito - Proc. Adm. nº 66/2024

Ofício nº 12/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 22 de agosto de 2024.

Ao Ilustríssimo Senhor
DANIEL DE CARVALHO CRUZ
Administrador Hospitalar da Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim

Prezado,

Sirvo-me da presente, rendendo prévias homenagens, na condição de Presidente da

Comissão Parlamentar de Inquérito dos autos nº 66/2024, com fundamento no artigo 58,

$3º da Constituição Federal, na Lei Federal nº 1.579/1952 c/c o Artigo 34, da Lei

Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o Artigo 61, do Regimento Interno, no que

concerne aos documentos relacionados à Irmandade Santa Casa, para requerer o

que segue:

e Fluxo de caixa da Santa Casa;

e Tabela de custo das cirurgias — SUS Paulista;

e Documentos de fiscalização e apontamentos do CRM;

e Histórico de protocolos da ouvidoria;

e Regulamento interno de compras;

e Empresas fornecedorasmais incidentes (compras feitas pela Santa Casa);

e Documento em que a Irmandade solicita que o Município dê continuidade à

Intervenção dentro da Santa Casa;

e Contrato do sistema SIG;
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Comissão Parlamentar de Inquérito - Proc. Adm. nº 66/2024 
e Contrato com o escritório Galanti e Abreu Advogados;

e Contrato com a empresa Yara Contabilidade:

Fica autorizada a entrega dos documentos em mídia digital, exclusivamente no

endereço eletrônico “vereadormagalhaes(a)camaramogimirim.sp.gov.br”, desde que

digitalizados em alta qualidade e inteiramente legíveis.

Cumpre ressaltar que, conforme artigo 34, $2º, da Lei Orgânica c/c artigo 61, 82º,

do Regimento Interno, o prazo para resposta deste é fixado em quinze dias. A falta

injustificada ou o retardamento indevido do cumprimento das requisições da Comissão de

Inquérito implicará na adoção das medidas regimentais e legais cabíveis.

Esperando o pronto atendimento à solicitação, aproveito para expressar meus

respeitos e distinta consideração.

Atenciosamente,

Recebidoem:22 [25 | 2Ody

Jess
  

Horário:    
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Ao Ilmo Sr.

VereadorOrivaldo Aparecido Magalhães

DD. Presidenteda CPI da saúde

Prezado senhor Presidente,

Assunto: Indicação de usuário dos CAP'S para va da Comissão.

Em atendimento ao combinado entre os participantes da Comissão Parlamentar de Inquérito,

indico a usuária e mãe de paciente abaixo nominada, para participar da Oitiva da Comissão

para o dia 28 de Agosto de 2024:

- ALESSANDRA MARIA DE OLIVEIRA

Endereço: Rua Antonio Bisigatti Pichelli, 98 (antiga rua 46) — Parque da Laranjeiras

Telefone de Contato: (19) 99644-4106

Aproveito para renovar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
Assinadode formadigital por

LUZIA CRISTINACORTES Luzia CRISTINACORTES
NOGUEIRA:33737649715.NOGUEIRA33737649715

Dados: 2024.08.2310:56:17-03:00

LUZIA CRISTINA CORTES NOGUEIRA
Vereadora Presidente da Comissão de Educação, Saúde, Cultura , Esporte e Assist. Social

Membro da Comissão de Finanças e Orçamento
Membro da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI da Saúde.
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Mogi Mirim-SP, 22 de agosto de 2024.

Ofício nº.33/2024

Assunto: Indicação de Testemunha Usuária do CAPS

Prezado Senhor Presidente Orivaldo Aparecido Magalhães,

Em atenção à deliberação da última reunião da Comissão Parlamentar
de Inquérito (CPI) constituída pela Portaria nº 31 de 2024, que tem como
objetivo apurar os problemas das terceirizações na área da Saúde Pública de
Mogi Mirim, venho por meio deste, na qualidade de membro desta CPI, indicar
formalmente uma testemunha usuária do Centro de Atenção Psicossocial
(CAPS) para prestar depoimento.

Informo que a testemunha indicada é a Sra. Viviane da Silva Verdade,
mãe do paciente Celso Verdade Neto (99321-2116), que tem sido usuário
dos serviços do CAPS e poderá fornecer informações relevantes para a
apuração dos fatos investigados por esta comissão. A referida testemunha
estará disponível para prestar seu depoimento conforme o cronograma
estabelecido pela CPI.

Agradeço a atenção e coloco-me à disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

JOAO VICTOR Assinadode forma digital
por JOAO VICTOR COUTINHO

COUTINHO GASPARINI:50428511864

GASPARINI:50428511. ados: 2024.08.23 11:52:04
864 -03'00' 

Vereador João Victor Coutinho Gasparini

Membro da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) 
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Mogi Mirim, 23 de agosto de 2024

Ao Ilustrissimo Senhor

Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães

Presidente da CPI Proc Adm. 66/2024

Assunto: Indicação de Testemunhas

Venho pela presente, com o respeito e acatamento de estilo, em atenção

ao disposto pela Comissão Parlamentar de Inquérito sobre a indicação de

testemunhas para serem ouvidas, na condição de usuários das unidades de saúde

mental do município, encaminhado por Vossa Senhoria, para reiterar que na Reunião

da CPI ocorrida no dia de ontem (22/08/2024), a Vereadora ora signatária,

cumprindo com as disposições das reuniões anteriores, apresentou os nomes

de pessoas para serem ouvidas.

Ainda durante a última reunião da CPI, conforme registrado em gravação,

não houve qualquer contestação por parte dos membros da comissão, que, de

forma unânime, deliberaram pela oitiva dos nomes apresentados pela ora

peticionária.
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Assim sendo, reitero o pedido da oitiva das mesmas, apresentando,

nesse momento, a complementação da qualificaçãodas referidas pessoas, para

que a CPI possa expedir as intimações em tempo hábil par ao comparecimento

das mesmas nas oitivas, com a finalidade de contribuir com o processo

investigativo.

Nesse sentido, reforço que as testemunhas são do processo da CPI, que

tem por finalidade apurar fatos determinados. Assim, devo ressaltar que as pessoas

indicadas não se confundem com os agentes do processo: não são membros

da comissão ou autoridades instauradora/julgadora.

Conforme justificativa apresentada em reunião, destaco que a colheita dos

depoimentos de usuários da rede, através dos próprios pacientes ou, no caso de

menores e de incapazes, através dos seus genitores, poderá contribuir para a

compreensão dos serviços prestados nas unidades de saúde mental, sob a ótica dos

usuários, portanto fica justificada a pertinência dos referidos depoimentos para o

objeto de apuração desta CPI, em busca da verdade.

Aproveito para ressaltar que os questionamentos deverão ser feitos sobre

os fatos que cada testemunha tem conhecimento no tocante à prestação dos serviços

nas unidades de saúde mental, não será objeto das oitivas questões de ordem pessoal

dos pacientes, dos seus prontuários médicos e outras informações sensíveis

acobertadas por sigilo. Assim sendo, em complementação, apresento a qualificação

das seguintes pessoas para serem ouvidas como testemunhas da CPI, conforme já

deliberado pela CPI:

Caps IJ:

i) Sra. Valeria Aparecida de Carvalho dos Santos

Rua Rita da Cunha Claro Agripino 156, Parque das Laranjeiras -

ii) Sra. Adenizia gavião de Souza

Amadeu manine número 60 bairro residencial floresta

Página 2 de 3 
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iii) | Sra. Ana Lucia Augusto Ribeiro

Rua pastor Joaquim de Souza número 193 parque das Laranjeiras

Caps Il:

iv) Sr. JULIO CESAR ELIAS RODRIGUES,

Panorama, Mogi Mirim (rua APAE).  
    

eço Rua Jacareí 345,

JOELMA ERAE. CUNHA

READORA
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Mogi Mirim, 23 de agosto de 2024

Ofício nº 070/2024

Ilmo Sr
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães
Presidente CPI Saúde

Ref: CPI, Comissão Parlamentar de Inquérito que apura os problemas das
terceirizações na área da Saúde Pública da cidade de Mogi Mirim

Prezado Senhor

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me mui respeitosamente a Vossa
Senhoria, com o propósito de apresentar indicação de testemunha para Oitiva de
forma a dar andamento aos trabalhos da referida comissão.

Para relatar problema ocorrido com atendimento no CAPS, Centro de Atenção
Psicossocial, indico a ILPI Lar São Francisco devidamente representada pelo
Presidente Sr. João Carlos Pereira.

Com relação à problema ocorrido na Santa Casa de Misericórdia de Mogi
Mirim, indico a munícipe Elaine Cristina Batista.

Tendo em vista que estamos tratando de problemas relacionados à saúde
desta municipalidade, gostaria de indicar também, que seja incluída no rol de
testemunhas o (a) responsável pela Ouvidoria da Secretaria de Saúde.

Sem mais para o momento aproveito o ensejo para renovar os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente

te Wa AS
VEREÁDOR ALEXANDRE CINTR

“Líder PSDB”

Rua Dr. José Alves. 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 — Mogi Mirim - SP 
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seit CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Ofício nº 102/2024

Mogi Mirim, 23 de agosto de 2024.

À Comissão Parlamentar de Inquérito.
Processo Administrativo nº 66/2024 e Portaria nº 31/2024.

Prezados,

Sirvo-me do presente, rendendoprévias homenagens, na condição de Vereador desta

Câmara Municipal, para indicar a testemunha ADENIZIA GAVIÃO DE SOUZA,

residente à Rua Amadeu Manini, 600, Residencial Floresta, Mogi Mirim/SP, CEP 13801-

695, no intuito de que a presente Comissão Parlamentar de Inquérito realize a OITIVA

desta, no dia 28/08/2024, na condição de usuária do serviço CAPS de Mogi Mirim.

Esperando o pronto atendimento à solicitação, aproveito para expressar meus
respeitos e distinta consideração.

Atenciosamente,

Recebido em:2 Oó,lil
Horário: [450]

Assinatura: AND
ORIVALDO Assinado de forma digital
APARECIDO por ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:08725095838
MAGALHAES:087250 pados: 2024.08.23 14:00:21

95838 -0300'

VEREADORORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
(MAGALHÃES DA POTENCIAL)

REPUBLICANOS
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Ofício nº 13/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 23 de agosto de 2024.

À Ilustríssima Senhora
CLARA ALICE FRANCO DE ALMEIDA CARVALHO
Secretária Municipal da Secretaria de Saúde de Mogi Mirim

Senhora Secretária,

Sirvo-me da presente, rendendo prévias homenagens, na condição de Presidente da

Comissão Parlamentar de Inquérito dos autos nº 66/2024, com fundamento no artigo 58.

$3º da Constituição Federal, na Lei Federal n º 1.579/1952 c/c o Artigo 34, da Lei

Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o Artigo 61. do Regimento Interno, em

resposta ao Ofício 436-2024, de autoria desta respeitável Secretaria Municipal de

Saúde, em que “solicita dilação de prazo a fim de concluir o levantamento e a

digitalização dos documentos solicitados nos itens 1, 2 e 6 respectivamente”, para

comunicar Vossa Senhoria sobre a deliberação da Comissão Parlamentar de

Inquérito, conforme disposto a seguir.

Com fundamento nas disposições contidas no artigo 34, $2º, da Lei Orgânica c/c

artigo 61, 82º, do Regimento Interno, após a devida análise da justificativa

apresentada para cada item, informamos que a Comissão de Inquérito deliberou

pela prorrogação do prazo, por igual período (15 dias corridos), apenas e tão

so! entre; os documentos dos “itens 1º (u “2 (dois), atendendo,

portanto, parcialmente o pedido formulado por Vossa Senhoria.
RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP,
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Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito - Proc. Adm. nº 66/2024

complementação, informando eventuais procedimentos faltantes e os prazos para a

elaboração dos mesmos, desde que acompanhados obrigatoriamente de toda a

documentação pertinente.

Fica autorizada a entrega dos documentos em mídia digital, exclusivamente no

endereço eletrônico “vereadormagalhaes(acamaramogimirim.sp.gov.br”, desde que

digitalizados em alta qualidade e inteiramente legíveis.

Esperando o pronto atendimento à solicitação, aproveito para expressar meus

respeitos e distinta consideração. Sem mais.

Atenciosamente,

Recebidoem:

Horário: o

Assinatura:

ORIVALDO Assinado de forma digital
APARECIDO por ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:08725095838
MAGALHAES:087 Dados: 2024.08.23 14:04:31

25095838 “Roo

VEREADOR ORIVALDOAPARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentarde Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)
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Ofício nº 19/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 27 de agosto de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor tucy em Q3) oy |2gy
VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO deu] 1
Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim ON lo L 4K

penha  
Senhor Presidente.

Sirvo-me do presente, rendendo prévias homenagens, na condição de Presidente da

Comissão Parlamentar de Inquérito dos autos nº 66/2024, com fundamento no artigo 58,

83º da Constituição Federal, na Lei Federal n º 1.579/1952 c/c o Artigo 34, da Lei

Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o Artigo 61, do Regimento Interno. para

expor e, ao final, requerer o que segue:

Conforme disposto na última sessão legislativa (28º Sessão Ordinária de 2024),

Vossa Excelência deu ciência a todos sobre a decisão judicial proferida nos autos nº

2218272-87.2024.8.26.0000, em sede de agravo de instrumento, que deferiu a tutela

requerida a fim de suspender os efeitos do Decreto Legislativo nº 406/2023,

restabelecendo o mandato de Tiago César Costa como Vereador.

Assim, como consequência da referida decisão judicial, o Sr. Moacir Genuário,

que, até então, exercia o mandato de Vereador por ser suplente do parlamentar cassado

(Decreto legislativo 406/2023), deixou de ser Vereador no dia 23 de agosto de 2024,

situação que afeta a composição da Comissão Parlamentar de Inquérito dos autos nº
RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: ( 19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP, 
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Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 18/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 26 de agosto de 2024. 
   Recebido em:

Ao Senhor +, 06,94
PRESIDENTEJOÃO CARLOS PEREIRA, Horários SA, eds
LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS ENE Veia rr
Rua Benedito da Cunha Campos, 299, Nome Completo:

Jardim Nazareth, Mogi Mirim/SP, CEP 13806-610 Rg: 2SCSEs3S Ss”

Assinatura:e
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os
problemas das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor
seu Presidente, Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário,
respectivamente, Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas
pelo artigo 58, $ 3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei
Federal nº 1.579/1952 c /c o Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi
Mirim e com o contido no Artigo 61, $3º, inciso III. do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
utiliza-se da presente para INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se

encontra instalada na sede da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves,
129 - Centro, na cidade de Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 15:00 horas, do dia 28 de agosto de
2024, para prestar depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à

prestação de serviços nos CAPS.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para

ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termos acima já esposados.

ORIVALDO APARECIDO Assinado de forma digital por ORIVALDO
APARECIDOMAGALHAES:08725095838

MAGALHAES:08725095838Dados: 2024.08.2615:09:04 03:00"

VEREADOR ORIVALDOAPARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP,
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Ofício nº 14/2024 — CPI- Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 26 de agosto de 2024. 
À Senhora Seios em: »
ADENIZIA GAVIÃO DE SOUZA o: |
Rua Amadeu Manini, 60 Residencial Floresta, Horário: /0: 92
Mogi Mirim/SP, CEP 13801-695 Nome Completo:

Fo:27 726 TA
Assjnatur: 1 .

demaa cnboo d use
V

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os
problemas das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representada por
seu Presidente, Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário,
respectivamente, Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas
pelo artigo 58, $ 3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei
Federal nº 1.579/1952 c /c o Artigo 34, $3º, inciso III, e 85º, da Lei Orgânica do Município de Mogi
Mirim e com o contido no Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
utiliza-se da presente para INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se
encontra instalada na sede da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves,
129 - Centro, na cidade de Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002,às 08:30 horas, do dia 28 de agosto de
2024, para prestar depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à
prestação de serviços nos CAPS.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termosacima já esposados.

ORIVALDO APARECIDO Assinado deforma digital poroRvaLDO
APARECIDOMAGALHAES.25095838

MAGALHAES:08725095838 Dados: 20240825 150654 0300"

VEREADORORIVALDOAPARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 16/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 26 de agosto de 2024. 
  

Ê Recebido em:
À Senhora df 70% 4 to
VIVIANE DA SILVA VERDADE morno: PLIS
Rua Cesarino Stort, 160, Parque das Laranjeiras, . ,

Mogi Mirim/SP, CEP 13807-567 Nome Completo: Wu wu cas clbJitua Ueda 
R9:413]$2946 E

Assinatura: jLuwicema 5 Andaal

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os
problemas das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representada por
seu Presidente, Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário,
respectivamente, Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas
pelo artigo 58, $ 3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2 º e 3º da Lei
Federal nº 1.579/1952 c /c o Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi
Mirim e com o contido no Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
utiliza-se da presente para INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se
encontra instalada na sede da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves,
129 - Centro, na cidade de Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 10:30 horas, do dia 28 de agosto de
2024, para prestar depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à
prestação de serviços nos CAPS.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhadapor advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimento à audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentaiscabíveis, nos termosacima já esposados.

ORIVALDOAPARECIDO Assinadode formadigital por

MAGALHAES:08725095DOa
838 Dados:2024.08.2615:07:48 -03'00'

VEREADOR ORIVALDOAPARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP. 





 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 20/2024 — CPI- Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 27 de agosto de 2024. 
4 Recebido em:
A Senhora 4 di

VIVIANE DA SILVA VERDADE
   

   ; ga Horário:
Rua Cesarino Stort, 160, Parque das Laranjeiras,
Mogi Mirim/SP, CEP 13807-567 Nome Completo:

Rg:
Assinatura:

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os
problemas das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representada por
seu Presidente, Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário,
respectivamente, Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuiçõesconferidas
pelo artigo 58, 4 3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei
Federal nº 1.579/1952 c /e o Artigo 34, 83º, inciso III, e 85º, da Lei Orgânica do Município de Mogi
Mirim e com o contido no Artigo 61, $3º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
utiliza-se da presente para INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se
encontra instalada na sede da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves,
129 - Centro, na cidade de Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 13:20 horas, do dia 29 de agosto de
2024, para prestar depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à
prestação de serviços nos CAPS, tendo em vista que, em sua resposta telefônica ao ofício nº 16,
pediu redesignação da data e horário para os acima citados, por razões de trabalho.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhadapor advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termos acimajá esposados.

ORIVALDO APARECIDO assinadode forma digital por
E ORIVALDO APARECIDO

MAGALHAES:08725095 MAGALHAES:08725095838838 Dados: 2024.08.27 13:53:46 -03'00'

VEREADOR ORIVALDOAPARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP. 
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q CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 17/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 26 de agosto de 2024. 
: Recebido em:
A Senhora 4 /
VALERIAAPARECIDADE CARVALHO
DOS SANTOS
Rua Rita da Cunha Claro Agripino, 156, Parque das|Nome Completo:
Laranjeiras, Mogi Mirim/SP, CEP 13802-338 Rg:

 
Horário:

   
Assinatura:

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os
problemas das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representada por
seu Presidente, Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário,
respectivamente, Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas
pelo artigo 58, $ 3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3 º da Lei
Federal nº 1.579/1952 c /c o Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi
Mirim e com o contido no Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
utiliza-se da presente para INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se

encontra instalada na sede da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves,
129 - Centro, na cidade de Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 14:00 horas, do dia 28 de agosto de
2024, para prestar depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à
prestação de serviços nos CAPS.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhadapor advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termos acima já esposados.

ORIVALDO APARECIDO assinado de forma digital por
ORIVALDO APARECIDO

MAGALHAES:0872509  maçaLHaEs08725095838]

5838 Dados: 2024.08.2615:08:21 -03/00'

VEREADOR ORIVALDOAPARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP.
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: CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 15/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 26 de agosto de 2024. 
À Recebido em:

ASenhora Ze /
ALESSANDRAMARIA DE OLIVEIRA

  
   Rua Antonio Bisigatti Pichelli, 98, antiga Rua 46, Herário:

Parque da Laranjeiras, Mogi Mirim/SP, CEP 13802-362 Nome Completo:
Rg:
Assinatura:

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os
problemas das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representada por
seu Presidente, Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário,
respectivamente, Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas
pelo artigo 58, 8 3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei
Federal n º 1.579/1952 c /c o Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi
Mirim e com o contido no Artigo 61, $3º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
utiliza-se da presente para INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se

encontra instalada na sede da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves,
129 - Centro, na cidade de Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 09:30 horas, do dia 28 de agosto de

2024, para prestar depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à
prestação de serviços nos CAPS.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhadapor advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termos acima já esposados.

ORIVALDO APARECIDO. Assinadodeforma digital por
E ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:08725095 MAGALHAES:08725095838
838 Dados: 2024.08.26 15:07:18-03/00'

VEREADOR ORIVALDOAPARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSE ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP. 
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Pros. Nº EG ao
Folha NºES

Lar São Francisco de Assis

CARTA DE PREPOSIÇÃO

Pelo presente, LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE MOGI MIRIM — CNPJ/MF nº

51.870.772/0001-15sociedade civil beneficente, sem fins lucrativos, com sede na Rua

R. Benedito da Cunha Campos, 299, Jardim Nazareth, Mogi Mirim/SP, CEP- 13.806-

610, legitimamente representada neste ato por seu representante legal Sr. João Carlos

Pereira, vem, respeitosamente, nomear a Sra. FABIANA MANTOVANI DELECRODE,

portadora do RG nº. 29.697.414-6 - e do CPF nº. 286.753.578-69 para representa-lo

na qualidade de preposto perante esta Câmara. Municipal, com os mais plenos

poderes, em especial para prestar depoimento na qualidade de testemunha no Proc.

Adm. nº. 66/2024.

Mogi Mirim, 28 de agosto 2024.

JOAO CARLOS Assinadode forma digital por

PEREIRA:1206166083a 669832
2 Dados:2024.08.2813:26:03 -03'00'

LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE MOGI MIRIM

R. Beneditoda Cunha Campos,299
Jd. Nazareth—Mogi-Mirim-SP- 1

CEP 13806-610
Tel.: 19 3806 5053
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que foi anexado ao volume 1 deste processo, na data de 29
de agosto de 2024, dois DVDs contendo as gravações na íntegra da 4º e 5º reunião da
Comissão Parlamentar de inquérito, ocorridas em 19 de agosto de 2024 e 22 de

agosto de 2024, respectivamente.

Mogi Mirim, 29 de agosto de 2024.

Assinado de forma digital por
ORIVALDO APARECIDO GrivaLDOAPARECIDO

MAGALHAES:08725095MAGALHAES:08725095838
838 Dados: 2024.08.29 08:54:23

-03'00'

VEREADOR ORIVALDOAPARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP. 
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Proc. Adr. NGC(24
FolhaNodid(1)

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

PORTARIA Nº 41 (QUARENTA E UM) DE 2024

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO, Presidente da Câmara Municipal
de Mogi Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE, com base no Art. 64 do Regimento Interno, e na necessidade de
adequação da composição do colegiado, ALTERAR parcialmente a Portaria nº 31 de 2024,
substituindo o Vereador MOACIR GENUARIO - SD - (Membro), pelo Vereador TIAGO
CÉSAR COSTA - AVANTE - (Membro), em cumprimento de decisão liminar e o Vereador
GERALDO VICENTE BERTANHA - SD - (Membro), atendendo a proporcionalidade
parlamentar, como integrantes da Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.I.) para “apurar os
problemas das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”.

Ficam mantidos as demais disposiçõesda Portaria nº 31/2024.

Registre-se, publique-se, afixe-se e cumpra-se.

Presidênciada Câmara Municipal de MogiMirim, 27 de agosto de 2024.
 

    Vereador Presidente da ara Municipal de Mogi Mirim

Registradana Secretaria e afixada, em igual data, no Quadro de avisos da portaria da Câmara.

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224— Mogi Mirim - SP 





Proc. Adm.NºGCp14

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM **mas 0)
Estado de São Paulo 

Ofício nº 11/2024 - Gabinete - Vereador Gebê

Mogi Mirim, 28 de agosto de 2024

À Exmo Sr.

Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães
Presidente da CPI 66/2024

Ref. Informações trabalhos CPI

Considerando que meu ingresso à CPI (Comissão Parlamentar de Inquérito),

processo administrativo de nº 66/2024 aconteceu nesta data, 28/08, a partir da portaria
nº 41/2024, assinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, atendendo disposições

do Regimento Interno;

Considerandoque os trabalhos da comissão foram iniciados no último dia 01/08,

portanto, já existem diversas atividades iniciadas pelos Nobres vereadores e, visando

não atrapalhar a condução das reuniões, a partir de agora, com questionamentos que,

porventura já tenham sido esclarecidos anteriormente;

Solicito ao senhor presidente que possa me enviar, por ofício, quais foram os

trabalhos já realizados em torno da finalidade da CPI, se existem regras a serem

seguidas durante o processo - que tenham, eventualmente, sido estabelecidas no início
dos trabalhos;

Solicito ainda quais serão os próximos passos definidos para a condução das

atividades da CPI e que me passe outras informações,que o Presidente achar pertinente,
e que repassea este vereador.

Certo de que a referida solicitação receberá atenção de vossa excelência,

colaborando assim com a efetiva participação deste vereador nesta importante

Comissão de Inquérito Parlamentar, antecipo meus sinceros agradecimentos e reitero
meus protestos de elevada estima e distinta consideração.  

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1223— Mogi Mirim - SP 





Proe. Adm. NºEC/24

Folha no 24 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 

TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de agosto de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na

cidade de Mogi Mirim, às O HS horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito

(C.P.1.), para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência

do art. 52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da

Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15 de julho de

2024, na 242 Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as

oitivas, para dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as

presenças dos membros da Comissão, conforme lista de presença abaixo neste documento,

comparecendoo (a) senhor (a):
3, . ,Cobgo globe ole Sceep

RG: 27 126 0407-4 cer: BIICA GLITA

Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenementea dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneaelivre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo(la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de agosto de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na

cidade de Mogi Mirim, às ) SO horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito

(C.P.1.), para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência

do art. 52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemasdas terceirizaçõesna área da

Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimentonº 257/24, aprovado em 15 de julho de

2024, na 242 Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as

oitivas, para dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as

presenças dos membros da Comissão, conforme lista de presença abaixo neste documento,

compharecendoo(a) senhor (a):Abc Agro Predio, da (Mio
RG: BIGSQ4DL-I cr: DES n8A IB D5:

Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontânea e livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo(la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo.
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Paes Marcos Paulo Segatti

Secretárioda Comissão Parlamentarde Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 

TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de agosto de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na

cidade de Mogi Mirim, às 14 :OQ horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito

(C.P.1.), para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência

do art. 52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemasdas terceirizaçõesna área da

Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15 de julho de

2024, na 242 Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as

oitivas, para dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as

presenças dos membros da Comissão, conforme lista de presença abaixo neste documento,

comparecendo o (a) senhor(a):

Valriao Cromado dt Quvolho ct Kantir

RG: 45.54. SF pr BE GS OST 6A 
Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontânea e livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo.

gicague
Testemunha
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    Relatora da

Marcos Paulo Segatti

Secretário da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)
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OFÍCIO Nº 2.105/2024

Belo Horizonte (MG), 29 de agosto de 2024.

À Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI-Proc. Adm. nº 66/2024)|Câmara

Municipal de Mogi-Mirim/SP.

Ao Sr. Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães|Presidente da Comissão

Parlamentar de Inquérito (CPI-Proc. Adm. nº 66/2024).

Referência: Ofício nº.05/2024- CPI-Proc. Adm. nº 66/2024.

Assunto: Solicitação de envio de documentos.

Prezados,

O Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante Social,

vem respeitosamente,apresentaras informações requeridas no Ofício nº.05/2024-CPI-

Proc. Adm. nº 66/2024.

Preliminarmente, registra-se que o Instituto Avante Social, manifesta-se

tempestivamente quanto as informações solicitadas, visto a concessão de prazo

determinadono ofício retromencionado.

Destaca-seainda que, o Instituto tem dedicado todos os esforços para atender

as demandas solicitadas por Vossas Excelências. No entanto, enfrentamos desafios

relacionados ao envio dos documentos inquiridos, tendo em vista a voluptuosidade

dos mesmos.

Nesse contexto, dos documentos solicitados por esta Ilustre Comissão, alguns

chegam a computar mais de 12 (doze) mil páginas, o que impossibilita o envio por

meio do presente instrumento, razão pela qual, por necessidade, requeremos a Câmara

Municipal a disponibilidadee/ou o direcionamentode um formato mais adequado. 
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Inobstante, necessário também se faz a concessão por parte dessa ilibada

Comissão de um lapso temporal maior àquele outrora disponibilizado, tanto para a

separação dessas documentações,em especial aos de prestaçãode contas, quanto para

impressão, digitalização e/ou adequação em outro formato a ser posteriormente

enviado.

Por outro lado, destaca-se que todas as documentaçõesrequeridas no Ofício

nº.05/2024 já se encontramem posse do Município de Mogi-Mirim/SP, tanto aquelas

concernentesa fase de concorrência e contratação,quanto as relacionadas a execução

dos projetos, com suas respectivas prestações de contas.

Desta feita, a título de sugestão, acredita-se que a Prefeitura Municipal, por

meio de seus setores competentes,possuirá e disponibilizará de maneira mais célere a

integralidade das documentaçõese informações aqui solicitadas.

Noutro norte, caso permaneça a necessidade e/ou entenda a Comissão

Parlamentar de Inquérito da Câmara Municipal que recai a esse Instituto a

obrigatoriedade desse complemento de informações, fineza novamente nos inquirir,

inclusive com referência ao factível prazo a ser concedido, bem como o seu melhor

formato de envio.

Dito isso, por oportuno e comocristalino objetivo de contribuir para a efetiva

apreciação da Comissão,servimo-nos do momentoparaencaminhar(por meio do link:

https:/ /drive.google.com/drive/u/0/folders/1ILTEdapmhw4gYsXAVaBY89iedDjF

ClpBG) o que se segue:

e Cópia do ato constitutivo (atualizado) do Instituto Jurídico para Efetivação

da Cidadania e Saúde - Avante Social, bem como da documentação

comprobatória da qualificação como Organização Social de Saúde ("OSS");

e Cópia do cartão CNPJ do Instituto;

e Cópias de prestações de contas, com planilhas e balancetes, contemplando

ainda todas as notas fiscais emitidas e comprovantesde pagamento;

e Quadro de funcionários e prestadores de serviços, contemplandoa data de

início das atividades de cada um deles, o número de registro junto ao órgão

q, 
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de classe, destacando individualmente a especialização (com a data de

conclusão da referida especialização), o número do RQE, desde a data de

início do contrato. O certificado de ou diploma da conclusão da

especializaçãodos referidos profissionais;

* Cópia dos contratos com todas as empresas prestadoras de serviços;

e Copias dos contratos de locações de locações dos imóveis que cada

unidade de saúde mental (CAPS e Residência Terapêutica) está sediada,

com as respectivas licenças e autorizações do poder público.

Oportunamente, informa-se que momentaneamente o Instituto não possui

condições de encaminhar Relação de bens móveis e imóveis do município, bem como

de funcionários do Município de Mogi-Mirimeventualmente cedidos ao Instituto, por

se tratar de informações de posse do referido ente.

Neste prisma, destaca-se da inviabilidade, no momento de se encaminhar as

demais documentações referentes as prestações de contas, haja vista o volume de

documentos a serem encaminhados, os quais requerem indicação de instrumento de

envio compatível.

Destarte, o Instituto reitera seu compromisso e respeito aos trabalhos desta

Ilustre Comissão,bem como com a qualidadee continuidade do atendimentode saúde

oferecido aos cidadãos, e permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos

adicionais que se façam necessários.

VIVIANETOMPE Assinadode forma
digital por VIVIANE

SOUZA. TOMPE SOUZA
MAYRINK:03219 mayrINK:03219861
861644 644

Prof”. Dr. Viviane Tompe Souza Mayrink | Presidente
Instituto Jurídico para Efetivaçãoda Cidadania e Saúde - Avante Social 
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Proc. Adm. NºGel2A

Folha Nº 64

6º REUNIÃO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 66/2024

No dia 29 de agosto de 2024, às 10:45, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Mogi
Mirim, instalada no pavimento superior do Edifício do Paço Municipal, deu-se a sexta reunião
da Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P1.) para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de
1º deagosto de 2024, por força da incidência do art. 52, c.c art. 64, todos do Regimento
Interno,“apurar os problemas das terceirizaçõesna área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”,
nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15 de julho de 2024, na 28 essão
Ordinária.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Comissão Parlamentar de Inquérito - Proc. Adm. nº 66/2024 

ATA DA 3º REUNIÃO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2024

Aos 15 (quinze) dias do mês de agosto do ano de 2024 (dois mil e vinte
e quatro), às onze horas e um minuto, foi realizada no Plenário da Câmara
Municipal de Mogi Mirim, situada na Rua Doutor José Alves, número 129,
no Centro, a terceira reunião da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI),
instaurada por meio da Portaria nº 31/2024, nos autos do Processo
Administrativo nº 66/2024. A CPI foi constituída em decorrência da
aprovação unânime do Requerimento nº 257/2024, durante a 24º Sessão
Ordinária de 2024, com o objetivo de "apurar os problemas das
terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP", conforme o
mencionado Requerimento.

O Presidente Magalhães iniciou seus trabalhos reafirmando a
importância da presença dos vereadores membros da CPI nas reuniões,
destacando que a voz nas deliberações é de exclusividade dos vereadores.
Ele enfatizou que a presença dos vereadores é essencial para o andamento
dos trabalhos, especialmente em assuntos de extrema relevância para a
cidade, como os que estão sendo tratados pela CPI.

O Presidente foi enfático ao informar que a participação de assessores
parlamentares nas reuniões da CPI não substitui a presença dos vereadores
titulares, ressaltando que os assessores não terão direito a voz durante as
sessões. Ele sublinhou a importância do engajamento direto dos vereadores
membros, dada a seriedade das questões investigadas, que já começam a
surtir efeitos positivos para a cidade.

Como exemplo dos avanços já obtidos, o Presidente mencionou que,
devido às ações da CPI, foram realizadas melhorias significativas nos
Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), que sofriam com a falta de
profissionais da saúde. Segundo relatos de usuários do sistema, novos
médicos, psiquiatras e terapeutas foram recentemente contratados,
refletindo o impacto direto das investigações em andamento.

Reiterando sua posição, o Presidente Magalhães deixou claro que o
compromisso dos membros da CPI é crucial para garantir o sucesso das
investigações e, diante dos resultados já visíveis, reforçou a importância de
manter as diretrizes estabelecidas para a condução dos trabalhos.

Feita as considerações iniciais, o Presidente Magalhães solicitou ao
secretário da CPI, Vereador Marcos Paulo Cegatti que fosse feita a leitura da
Portaria nº 31/2024, que instalou a Comissão Parlamentar de Inquérito, ato
este que foi feito pelo secretário.
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Após a abertura oficial, o Presidente Magalhães procedeu à chamada
dos vereadores membros da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPN,
verificando a presença dos seguintes parlamentares: Vereadora Joelma
Franco da Cunha (Relatora), Vereador Marcos Paulo Cegatti (Secretário),
Vereador Alexandre Cintra, Vereador Cinoê Duzo, Vereadora Lucia Maria
Ferreira Tenório, Vereadora Luzia Cristina Cortes Nogueira, Vereador João
Victor Coutinho Gasparini e Vereador Moacir Genuário.

Em seguida, o Presidente solicitou ao Secretário, Vereador Marcos
Paulo Cegatti, que fizesse a leitura integral da Ata da 1º reunião. Entretanto,
a Relatora, Vereadora Joelma Franco da Cunha, sugeriu que essa leitura
fosse dispensada para otimizar o tempo e agilizar os trabalhos da comissão.
O Presidente então consultou os demais membros presentes, e, havendo
concordância unânime, decidiu-se por não realizar a leitura da ata. A
sugestão foi acolhida, permitindo que a reunião prosseguisse com os pontos
seguintes da pauta.

Dando continuidade, o Presidente Magalhães questionou os membros
da Comissão sobre a aprovação da Ata da 1º reunião, uma vez que a leitura
havia sido dispensada. Após a consulta, os vereadores presentes
manifestaram-se favoravelmente, e a Ata da 1º reunião foi aprovada por
unanimidade pelos membros da Comissão. Com a aprovação formalizada, o
Presidente deu prosseguimento aos demais itens da pauta.

Prosseguindo, o Presidente Magalhães informou que a Ata da 2º
Reunião da CPI está em fase de finalização e será encaminhada aos
membros no início da próxima semana, juntamente com a Ata da reunião
realizada nesta data, 15 de agosto de 2024. Ele também ressaltou que as
mídias contendo as gravações das reuniões serão devidamente juntadas aos
autos do processo físico da CPI, garantindo um registro fiel e completo dos
acontecimentos e deliberações realizadas durante os encontros da
Comissão.

Em seguida, o Presidente Magalhães solicitou ao Secretário que
procedesse à leitura da resposta enviada pelo Procurador Jurídico da
Câmara Municipal ao Ofício nº 1 da CPI. Informou que a resposta foi
previamente enviada aos membros da Comissão via WhatsApp e está
disponível na pasta compartilhada, acessível a todos os integrantes da CPI,
além de já ter sido anexada aos autos do processo.

Encerradaa leitura, o Vereador Moacir Genuário solicitou que as Atas
das reuniões sejam disponibilizadas previamente ao início da próxima
reunião, permitindo assim que os vereadores tenham conhecimento
antecipado do conteúdo. Ainda com a palavra, e referindo-se à resposta do
Procurador Jurídico, o vereador destacou que, conforme os termos da
legislação vigente (Lei Federal 1579/52, LOMMM - Art. 34 “caput” e RI, Art.
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61 “caput”, assim como pontuado pelo procurador, o encaminhamento de
documentos ao Ministério Público está previsto apenas nas conclusões
finais dos trabalhos da CPI e somente se for o caso. O vereador ressaltou
que esse entendimento já havia sido manifestado por ele e por outros
membros da Comissão em ocasiões anteriores. Acrescentou, ainda, que caso
se faça necessário o envio de algum documento ao Ministério Público, este
deve ser previamente repassado aos membros da CPI, para que todos
tenham ciência e concordem com o teor do documento a ser enviado. O
Presidente acenou positivamente em concordância com os pedidos do
Vereador Moacir Genuário, demonstrando que as solicitações serão
atendidas conforme solicitado.

A Vereadora Joelma Franco da Cunha, com a palavra, referiu-se ao
ofício do Procurador Jurídico e procedeu à leitura de um trecho específico
que diz: "Entretanto, salvo melhor juízo, se ocorrer, eventualmente, de a
Comissão deparar-se com algum ato ilícito em execução, tal medida de
comunicação ao órgão de persecução penal poderá ser adotada. Afinal, o
servidor público, em sentido amplo, tem o dever de denunciar essas
práticas, visando principalmente a moralidade e a eficiência da
Administração Pública." A vereadora concluiu então que segundo o agente
técnico da Câmara Municipal, que havendo sim um ato ilícito em execução a
medida deve ser comunicada ao órgão de persecução penal, sendo um
entendimento do Procurador Jurídico e não dos vereadores da CPI.

Com a palavra a Vereadora Luzia, explanou sobre a questão que a
Comissão é um colegiado, portanto qualquer ato e decisões é necessário ter
o conhecimento e aprovação da maioria da comissão. Relacionado a
documentos e denúncias que a Comissão possa transmitir ao Ministério
Público, precisamos ser responsáveis, ter a veracidade das informações, não
concordar que qualquer um da Comissão vá até MP e no fim não tenha
andamento por falta de comprovação de irregularidades. E quanto a
publicação dos atos, precisamos ter responsabilidades pois não é por que
estamos em período eleitoral que a gente pode extrapolar nas publicações,
pois tem vidas e honras em jogo na investigação.

Com a palavra, a Vereadora Luzia Cristina Corte Nogueira explicou
que a Comissão de Inquérito é um colegiado e, portanto, qualquer ato ou
decisão deve ter o conhecimento e a aprovação da maioria de seus membros.
Referindo-se à transmissão de documentos e denúncias ao Ministério
Público, a vereadora ressaltou a necessidade de responsabilidade e h +

veracidade das informações. Ela expressou sua discordância em relação à
ideia de que qualquer membro da Comissão possa encaminhar documentos
ao Ministério Público sem a devida comprovação de irregularidades, o que
poderia resultar na falta de andamento das investigações. Além disso, a
vereadora chamou a atenção para a importância da responsabilidade na
publicação dos atos da Comissão, lembrando que, apesar do período
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um prazo para a finalização do processo. Ele questionou a dificuldade em
manter os trabalhos da mesma forma que foram conduzidas outras CPIs.

Diante das considerações, o Presidente Magalhães colocou em votação
a opção de as reuniões serem realizadas no plenário e abertas ao público. A
maioria dos membros votou a favor de que as reuniões fossem a portas
fechadas, sem a presença do público ou de outras pessoas alheias à
comissão. A Vereadora Joelma Franco da Cunha se manifestou contrária à
decisão, deixando claro seu posicionamento a favor de que as reuniões
fossem abertas à população.

Superado o item anterior, o Presidente Magalhães tomou a palavra e,
conforme acordado na última reunião da CPI, reiterou que cada integrante
da Comissão deveria apresentar suas indicações de testemunhas para
serem ouvidas pela Comissão. Ele lembrou que cada indicação dos
parlamentares deve estar acompanhada de uma justificativa clara,
especificando a relevância da oitiva proposta para o objeto de apuração da
CPI. O Presidente advertiu que pedidos de convocação de testemunhas que
não estejam devidamente motivados ou que não tenham relação com o

objeto da investigação não serão apreciados, pois a Comissão não pode
adotar procedimentos que sejam protelatórios ou sem relevância para o
processo investigativo.

Em seguida, o Presidente Magalhães abriu espaço para que cada
membro da Comissão apresentasse suas indicações de possíveis
testemunhas, juntamente com as justificativas correspondentes. Ele
também informou que as oitivas ocorreriam na próxima semana e pediu que
os vereadores membros indicassem as testemunhas que consideravam
essenciais para o processo.

Com a palavra, o Vereador Alexandre Cintra sugeriu que seria mais
proveitoso se o Presidente, o Secretário e a Relatora iniciassem o trabalho de
apresentação das testemunhas para que fossem convocadas para as
primeiras oitivas.

Sendo assim, o Presidente Magalhães procedeu com a leitura do rol de
testemunhas que ele sugeriu indicar para as próximas oitivas. Entre os
nomes sugeridos, ele incluiu: Usuários dos serviços do CAPS-AD, CAPS II,
CAPS IJ e da Residência Terapêutica do Município de Mogi Mirim.
Profissionais da área médica que atuam nesses serviços. Presidente do
Conselho de Saúde de Mogi Mirim. Representante da Comissão de
Fiscalização do Conselho de Saúde. Auditor da Secretaria de Saúde.
Representantes da Avante Social e responsáveis pela entrega dos serviços
contratados. Secretária de Saúde. Prefeito Municipal e gestores responsáveis
pelos serviços da Avante Social e a Dra. Maria Alice Mostardinha.
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Aproximando-se do final da reunião, o Presidente Magalhães ressaltou

a importância de manter a ética nos trabalhos da CPI, afirmando que
devemos seguir os procedimentos que já foram adotados em outras CPIs,
evitando mudanças que possam causar embaraço aos vereadores. Ele
enfatizou que o objetivo é garantir a transparência e identificar possíveis
falhas na administração da Santa Casa, da Avante e dos CAPS. O presidente
também destacou que pretende divulgar o progresso da CPI por meio de
entrevistas, apenas para manter a sociedade informada sobre o processo.
Por fim, questionou os membros presentes se estariam dispostos e

interessados em participar das diligências que serão realizadas, sendo que a
maioria sinalizou positivo para a participação.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente Orivaldo Aparecido
Magalhães encerrou a reunião às 12h39min, agradecendo a presença de
todos os membros e colaboradores

     LO GATTI
CPI Proc. Adm. nº 66/2024   écretário da

(Essa página de assinaturas é parte integrante e indissociável da Ata da 3º Reuniao da CPI da Câmara Mun. de MogiMirim - Proc. Adm. nº 66/2024)

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Mogi Mirim - SP

“Ata da 3º Reunião da CPI - 15/08/2024 - Página 7 de 7.” 





DATADERECEBIMENTO|
kDE.ja Nº DOCUMENTO DEADENTECAÇÃO DO

RECEBEDOR /ÓRGÃOEXPEDI
 

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO/
SIGNATUREDE LAGENT -

uFind  

Proc. Adm,NºCOjatr
Folha No 24

2-9





CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo Proc. Adm. NºCG 2,

Folha nº 243
 

Ofício nº 12/2024 - Gabinete - Vereador Gebê

Mogi Mirim, 30 de agosto de 2024

À Exmo Sr.
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães
Presidente da CPI 66/2024

Ref Indicação testemunhas para oitivas CAPS e Santa Casa

Em atenção à deliberação da reunião realizada pelos membros da CPI (Comissão
Parlamentar de Inquérito), processo administrativo de nº 66/2024, que tem como

objetivo apurar os problemas das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi
Mirim, venho por meio deste, na qualidade de membro desta CPI, indicar formalmente
testemunhas relacionadas aos atendimentos das unidades do CAPS (Centro de Atenção

Psicossocial) e da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, conforme seguem:

CAPS:
- Sra. Lívia Taniguthi Cachiba (coordenadora geral dos CAPS)
- Sra. Lilian Martinho Coradini (enfermeira e gestora do contrato entre Prefeitura e

Avant)

SANTA CASA:
- Sr. Mauro Nunes (chefe de gabinete e interventor dos serviços SUS Santa Casa)

- Sra. Patrícia Regina Cogui (enfermeira, coordenadora de Saúde, gestora intervenção)
- Sr. Daniel de Carvalho Frugoli (diretor administrativo da Santa Casa)

- Sr. Everton Costa de Lima (médico e coordenador do controle de qualidade )

GERALDO VICENTE Assinado de forma digital por
. GERALDO VICENTE

BERTANHA:9650915583 BERTANHA:96509155834
4 Dados: 2024.08.30 12:02:07 -03'00'

JORNALISTA GERALDO VICENTE BERTANHA (Gebê)
Vereador da Câmara Municipal de Mogi Mirim
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Mogi Mirim, 30 de agosto de 2024

Ofício nº 073/2024

Ilmo Sr
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães
Presidente CPI Saúde

Ref: CPI, Comissão Parlamentar de Inquérito que apura os problemas das
terceirizações na área da Saúde Pública da cidade de Mogi Mirim

Prezado Senhor

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me mui respeitosamente a Vossa
Senhoria, com o propósito de apresentar indicação de testemunha para Oitiva de
forma a dar andamento aos trabalhos da referida comissão.

Conforme deliberação, na reunião ordinária da CPI supracitada, no dia 29 de

agosto pp, encaminho o nome das testemunhas abaixo relacionadas para relatarem
problemas relacionados ao CAPS, Centro de Atenção Psicossocial:

e Fabiana Mantovani Delecrode - relatando problema ocorrido na ILPI Lar

São Francisco (CAPS);
e Pedro José Gonçalves, Gerente Administrativo (transporte);
e Lílian Martinho Coradini, Servidora Pública — (Avante Social);
e Lúcia Leal, Servidora Pública (Ouvidoria da Secretaria de Saúde);
e Olívia Tavares Ranzani (Santa Casa).

Sem mais para o momento aproveito o ensejo para renovar os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente
ALEXANDRE Assinadode forma

digital por ALEXANDRE
CINTRA:25447 cintRA:25447675880

Dados: 2024.08.30
675880 11:59:50 -03'00"
VEREADORALEXANDRE CINTRA

“Líder PSDB”
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Gabinete do Vereador Marcos Paulo Cegatti

Mogi Mirim, 30 de agosto de 2024

Oficio nº 25/2024 - FFZ

À
Comissão Parlamentar de Inquérito — CPI
Presidente Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães

Assunto: Indicação de Testemunha para Oitiva

Senhor Presidente,

Conforme solicitado na última reunião da Comissão Parlamentar
de Inquérito (CPI), venho, por meio deste, indicar a seguinte
testemunha para ser ouvida nos trabalhos desta CPI:

Nome da Testemunha: Adryelle De Oliveira Santos
Cargo/Função: Psicopedagoga — Secretaria de Educação do Estada da
Bahia
Justificativa: possui uma experiência direta e relevante com o CAPS-
IJ, tendo seu filho atendido por esta instituição. Sua oitiva é de
fundamental importância, pois poderá oferecer um relato detalhado
sobre a qualidade dos serviços prestados,
Endereço: Rua Erisvaldo Nascimento da Silva - 89. Jardim Europa.

Ressalto que a oitiva desta testemunha é de extrema importância
para a apuração dos fatos sob investigação, contribuindo para o
esclarecimento das circunstânciasenvolvidas.

Agradeço a atenção e coloco-me à disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais.

MARCOS PAULO Assinado de forma digital por

CEGATTI:287214338“iaissraasaa6o
60 Dados: 2024.08.30 12:07:39 -03'00'

Vereador Marcos Paulo Cegatti
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Ofício nº 21/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 30 de agosto de 2024.

Ao Ilustríssimo Senhor
VEREADOR GERALDOVICENTE BERTANHA

Senhor Vereador,

Sirvo-me do presente, rendendo prévias homenagens, na condição de Presidente da

Comissão Parlamentar de Inquérito dos autos nº 66/2024, com fundamento no artigo 58,

$3º da Constituição Federal, na Lei Federal nº 1.579/1952 c/c o Artigo 34, da Lei

Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o Artigo 61, do Regimento Interno, em

atenção ao Ofício nº 11/2024 encaminhado por Vossa Senhoria, para prestar os

esclarecimentos pertinentes ao andamento dos trabalhos desta Comissão

Parlamentar de Inquérito.

De início, cumpre informar que a CPI foi instaurada através da Portaria nº 31/2024,

após a aprovação unânime do Requerimento nº 257/2024, durante a 24º Sessão Ordinária

de 2024 desta Câmara Municipal, a fim de “apurar os problemas das terceirizações na

área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, conforme contido no corpo das disposições

da referida propositura.

Assim, com base no ato constitutivo da Comissão, os trabalhos foram iniciados no

dia 01 de agosto de 2024, sob a Presidência do Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães,
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Os trabalhos se iniciaram com o envio de ofícios de solicitação de documentos

julgados como necessários para o andamento da investigação e estabelecimento de

diretrizes; ofícios esses que podem ser lidos na íntegra por meio da pasta compartilhada

no Google Drive.

A investigação tem dois focos principais, conforme requerimento nº 257/2024: o

primeiro, CAPS e Avante Social; e o segundo, a Irmandade Santa Casa. As

documentações analisadas, bem como as oitivas, focam nesses assuntos.

Ficou deliberado que os trabalhos da CPI acontecerão sempre na Sala de Reuniões

da Câmara Municipal, sem transmissão ao vivo e sem a presença de público, contando

com a presença dos vereadores e assessores, sendo que apenas os primeiros têm direito a

voto ou fala. Também foi deliberado que apenas o Presidente da Comissão poderá falar

ou responder perguntas ao público sobre o andamento dos trabalhos, para mantero sigilo

do processo.

Foi definido um grupo de WhatsApp para comunicação entre os membros, com a

presença de todos os vereadores e assessores. Estabelecemos que todos os documentos

enviados e recebidos, bem como as gravações de mídias (reuniões e oitivas) serão

disponibilizados através de pasta compartilhada na ferramenta “Google Drive”, para que

todos tenham acesso. Enquanto isso, o processo físico está sendo alimentado

constantemente para posterior arquivo junto à Secretaria da Câmara Municipal. Caso

algum membro deseje consultá-lo, ele permanecerá disponível com a assessoria da

Presidência da CPI.

Informo ainda, que o processo investigativo se encontra em fase de instrução,

especialmente com as oitivas de testemunhas, iniciadas em 28/08, data em que ouvimos
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ORIVALDO Assinadode forma digital
APARECIDO por ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:08725095838

MAGALHAES:0872509 Dados: 2024.08.30 08:10:02
5838 -03'00!

VEREADORORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentarde Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)
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Mogi Mirim, 30 de agosto de 2024

Ao Ilustrissimo Senhor

Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães

Presidente da CPI Proc Adm. 66/2024

Assunto: Indicação de Testemunhas — CAPS e Residência Terapêutica — Avante
Social

Senhor Presidente,

Venho pela presente, comorespeito e acatamento de estilo, em atenção

ao disposto pela Comissão Parlamentar de Inquérito na reunião realizada no dia 29

de agosto de 2024, para apresentar a presente indicação testemunhas para serem

ouvidas por esta CPI sobre os fatos relacionados aos serviços públicos de saúde

mental (unidades dos CAPS e Residência terapêutica — “Avante Social”, nos

seguintes termos:

De início, reitero que as testemunhas são do processo, que tem por

finalidade apurar fatos determinados. Assim, devo ressaltar que as pessoas

indicadas não se confundem com os agentes do processo: não são membros

da comissão ou autoridades instauradoraljulgadora.
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Conforme justificativa apresentada em reunião, destaco que a colheita dos

depoimentos de usuários da rede, através dos próprios pacientes ou, no caso de

menores e de incapazes, através dos seus genitores, poderá contribuir para a

compreensão dos serviços prestados nas unidades de saúde mental, sob a ótica dos

usuários, portanto fica justificada a pertinência dos referidos depoimentos para o

objeto de apuração desta CPI, em busca da verdade.

Ainda, resta evidente a importância da colheita dos depoimentos de

agentes públicos com responsabilidade pela execução dos serviços públicos de saúde

em questão, que são objetos do chamamento público realizado, bem como da própria

“Avante Social” e dos profissionais que integram o quadro de funcionários nas

unidades de saúde mental do município.

Insta salientar que o Conselho Municipal de Saúde é um órgão

independente, que atua, em caráter permanente e deliberativo, na formulação e

controle da execução da política de saúde, inclusive nos aspectos econômicos e

financeiros. Inclusive, o Conselho Municipal de Mogi Mirim instituiu a “Comissão de

Fiscalização dos Prestadores do SUS”, que realizou visitas técnicas de fiscalização

nos serviços prestados pela Avante Social nas unidades de saúde mental da rede

pública de nossa cidade, evidenciando a pertinência das oitivas propostas para o

objeto de apuração desta CPI.

Aproveito para reiterar que os questionamentos deverão ser feitos sobre

os fatos que cada testemunha tem conhecimento no tocante a prestação dos serviços

nas unidades públicas de saúde mental do município de Mogi Mirim. Assim sendo, em

complementação, visando contribuir com os trabalhos desta Comissão na busca da

verdade, indico as seguintes testemunhas:

i) Sra. Ana Lucia Augusto Ribeiro Rua pastor Joaquim de Souza número
193, parque das Laranjeiras - na condição de usuária do CAPS IJ (genitora
de um paciente do CAPS IJ - representante do menor impúbere).

ii) Sr. JULIO CESAR ELIAS RODRIGUES - Endereço Rua Jacareí 345,
Panorama, Mogi Mirim (rua APAE). — na condição de usuário do CAPS ll;
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iii) Sra. Clara Alice Franco de Almeida Carvalho (Secretária Municipal de

Saúde de Mogi Mirim), portadora da cédula de identidade de RG nº 7.657.357-

6 e CPF/MF nº016.715.318-84, claraafacQDhotmail.com, residente e domiciliada

na Alameda Rio Uatumã nº 166, Condomínio Residencial Morro Vermelho,

CEP13807-823, Mogi Mirim-SP - Obs: O Endereço da Secretaria Municipal de

Saúde poderá ser utilizado para o envio da intimação* - na condição de

Secretaria Municipal de Saúde, autoridade responsável pela pasta e pelo

referido chamamento público, sendo inclusive a ordenadora de despesa.

iv) Sra. Dayana Gomes de Almeida, RG 33.513.610-2 SSP/SP, CPF

297.339.938-67, médica que atua no CAPS IJ, intimação poderá ser feita para o

endereço da unidade CAPS IJ — Requeiro que seja feita a ressalva na intimação,

do respeito ao sigilo profissionalmédico nas questões acobertadas pelo alcance

das disposiçõesdo art. 73 do Código de ÉticaMédica e do artigo 207 do CPP.

v) Renato Sardinha Mantovani — neuropediatra, que atua na rede pública de

saúde em Mogi Mirim e na região, atendendo diretamente crianças e

adolescentes com TEA (transtorno do espectro autista), incluindo crianças que

estão ou que foram pacientes das unidades de saúde mental de Mogi mirim

(CAPS). Não se pretende buscar informações acobertadas pelo sigilo médico

(informações específicas de pacientes), razão pela qual requeiro que seja feita

a ressalva na própria intimação, que será respeitado o sigilo médico (art. 73 do

Código de Ética Médica e artigo 207 do CPP).

vi) Viviane Tompe Souza Mayrink — CPF 032.198.616-44, representante da

OSS Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde — Avante Social,

conforme contrato celebrado com o município de Mogi mirim (Contrato nº

164/2023) - Rua José Hemérito Andrade, 950, 5º e 6º Andar, Bairro Buritis — Belo

Horizonte - MG, CEP 30493-180 representante da OSS Instituto Jurídico para

Efetivação da Cidadania e Saúde — Avante Social, conforme contrato celebrado

com o município de Mogi mirim (Contrato nº 164/2023);
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vii) Sra. Lilian Krohling M. Coradini — intimação poderá ser encaminhada para

o endereço da Secretaria Municipal de Saúde, CPF 266.792.788-56, servidora

pública da secretaria municipal de saúde de Mogi Mirim, que assina um termo

ao terceiro setor do contrato de gestão firmado com a “Avante Social”, na

condição de uma das “responsáveis pelo parecer conclusivo pelo órgão público

contratante”

viii) Sra. Roseli Marinho de Souza — membro do Conselho Municipal de Saúde

de Mogi Mirim e integrante da Comissão de Fiscalização dos Prestadores do

SUS instituída pelo referido conselho.A intimação poderá ser encaminhada para

o endereço da entidade APAE Mogi Mirim;

ix) Sr. João Ricaldes — presidente do Conselho Municipal de Saúde de Mogi

Mirim. A intimação poderá ser encaminhada para o endereço da Casa dos

Conselhos;

Por fim, reitero os votos de respeito e consideração e me coloco a

disposição para prestar informações complementares.

NHA 
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a

REA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Ofício nº 103/2024

Mogi Mirim, 30 de agosto de 2024.

À Comissão Parlamentar de Inquérito,
Processo Administrativonº 66/2024 e Portaria nº 31/2024.

Prezados,

Sirvo-me do presente, rendendo prévias homenagens e na condição de Vereador

desta Câmara Municipal, para indicar as testemunhas abaixo, com o intuito de realizar a

oitiva destas e colaborar com as investigaçõesda CPI:

- Daiane de Assis Flausino, CAPS II;

- Jessica Abdal, CAPS AD;

- Gabriela Toledo Bueno, CAPS AD;

- Bruna Leite da Silva, CAPS AD;

- Paulo João, CAPS AD;

- Diego Medeiros França, CAPS AD;

- Michele Kimie Sukada Lima, CAPS AD;

- Flavia Cristhiane Bielsa, funcionária da Prefeitura atuando no CAPS AD;

Esperando o pronto atendimento à solicitação, aproveito para expressar meus
respeitos e distinta consideração.

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 



sei CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Atenciosamente,

Recebido em: 2//|  Horário:

Assinatura:

ORIVALDO Assinadode forma digital
APARECIDO por ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:08725095838
MAGALHAES:087 Dados: 2024.08.30 14:03:21

25095838 0300

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
(MAGALHÃESDA POTENCIAL)

REPUBLICANOS

RUA DR. JOSÉ ALVES. 129 - CENTRO - FONE; (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo 

Mogi Mirim, 30 de Agosto de 2024.

Ao Ilmo Sr.

Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães
DD. Presidente da CPI da saúde

Prezado senhor Presidente,

Assunto: Indicação de usuário dos CAP'S para Oitiva da Comissão.

Em atendimento ao combinado entre os participantes da Comissão Parlamentar de Inquérito,
indico os profissionais e responsáveisabaixo, para participar de Oitivas da Comissão:

LILIAN K. MARTINHO CORADINI - Funcionária Secretaria de Saúde

Dra. DAIANE ALMEIDA - Psiquiatra e Nertologista- AVANTE SOCIAL

OLIVIA TAVARES RANZANI - CoordenadoraAdministrativa de Qualidade

EVERTON COSTA DE LIMA — Médico da Qualidade

DANIEL DE CARVALHO FRUGOLI - Administrador da Santa Casa

Dr. CLAUDIO PESSOA DE BARROS FILHO - RT Médico

MAURO NUNES JUNIOR - Interventornomeado pela Prefeitura

PATRICIA COGUI - Enfermeira

Aproveito para renovar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
LUZIA CRISTINA CORTES Assinado deformadigital por

* LUZIACRISTINA CORTES

NOGUEIRA:3373764971 NOGUEIRA:33737649715
5 Dados: 2024.08.3015:24:17-03'00"

LUZIA CRISTINA CORTES NOGUEIRA
Vereadora Presidente da Comissão de Educação, Saúde, Cultura, Esporte e Assist. Social

Membro da Comissão de Finanças e Orçamento
Membro da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI da Saúde.

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM-SP.

E-mail: veri raluziacristina(Q)camaramogimirim.sp.gov
O (19) 99917-0496 | (193 99748-1937 





Proc. Adm. NºCC[24

'Q
    Ofício nº 23/2024 FolhaNo0

Mogi Mirim, 30 de agosto de 2024

Ao Ilustríssimo Senhor

Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães

Presidente da CPI Proc Adm. 66/2024

Assunto: Indicação de Testemunhas — Santa Casa — “INCS”

Senhor Presidente,

Venho pela presente, com o respeito e acatamento de estilo, em atenção

ao disposto pela Comissão Parlamentar de Inquérito na reunião realizada no dia 29

de agosto de 2024, para apresentar a presente indicação testemunhas para serem

ouvidas por esta CPI sobre os fatos relacionados aos serviços públicos de saúde na

Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim (sob intervenção municipal, com

nomeação do INCS e seus reflexos, e), nos seguintes termos:

De início, reitero que as testemunhas são do processo, que tem por

finalidade apurar fatos determinados. Assim, devo ressaltar que as pessoas

indicadas não se confundem com os agentes do processo: não são membros

da comissão ou autoridades instauradora/julgadora.
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Proc. Ada. Nº CCLLA
o 6

Folha Nº. 2 )  
ix) PATRÍCIA REGINA COGUI — servidora da secretaria municipal de saúde, que

compareceu na audiência pública da Câmara Municipal (objeto do requerimentode

instauraçãoda CPI) como representanteda gestão SUS da Santa Casa pela Prefeitura
Muicipal. Endereço: Secretaria Municipal de Saúde.

x) JOÃO GILBERTO ROCHAGONCALEZ - biomédico, foi nomeado como interventorda

Santa Casa de Mogi Mirim na condição de Presidente do Conselho de Administração
do INCS, portador da cédula de identidade nº 14.054.215-2 e do CPF nº

106.006.248-89, com endereço Rua três de março 740, Condomínio Lago da Boa

Vista, Casa M2, Bairro Aparecidinha,Sorocaba-SP, CEP 18087-540,

xi) CAIO AUGUSTO GARCIA- exerceu atividades na Santa Casa de Mogi Mirim durante
o período de atuação do INCS. Endereço Rua Jose de Pieri Filho, 60, Casa 10, Cond.

Res. Alvorada, Bairro Saúde, Mogi Mirim/SP CEP 13800729;

Por fim, reitero os votos de respeito e consideração e me coloco a

disposição para prestar informações complementares.

Assinadode forma digital
JOELMA FRANCO DApor joELMA FRANCODA
CUNHA:2216052884 CUNHA:22160528846

6 Dados: 2024.08.3016:35:42
0300

JOELMA FRANCO DA CUNHA

VEREADORA  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo Proc. Adm. Nº66/24

Folha Nº s
PUBLICADO NO JORNAL OFICIAL DE MOGI MIRIM

EDIÇÃO Nº 911, SÁBADO, 31 DE AGOSTO DE 2024

Sábado, 31 de agosto de 2024 anoX- nº91

  
CÂMARAMUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de $ão Paulo 
PORTARIANº 41 (QUARENTA E UM) DE 2024

VEREADORDIRCEU DA SILVA PAULINO, Presitenteda Câmara Muni-
cipal de Mogi Mm. Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE, com base no Art. 64 co Regimento Intemo. e na necessida-
de de adequação da composição do colegiado. ALTERAR parcialmen-
te a Portaria nº 31 de 2024, substitundo o Vereador MOACIR GENUA-
RIO - SD - (Membro). pelo Vereador TIAGO CESAR COSTA - AVANTE
- (Membro), em cumprimento de decisão minar e o Vergador GERALDO
VICENTE BERTANHA - SD - (Membra). atendendo a proporcionalidade
pariamentar, como integrantes da Comissão Parlamentar de Inquérito
(CRI. para “apurar os proslemasdas terceifizações na área da Saúde
Pública de Mog; Minm'SP".

Ficam mantidos as demais dispos-çõesda Portana nº 31/2024

Registre-se, publique-se,afixe-se e cumpra-se.

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 27 de agosto de 2024.

DIRCEU DA SILVA PAULINO
Vereador Presidente da Câmara Municipalde Mogi Mirim

Registrada na Secretaria e afixada, em igual data, no Quadra de avisos
da portaria ca Câmara.

    





 Estado de São Paulo

LISTA DE PRESENÇA

Proo. Adim. NºGÉ fel4
Fothano30%.

7º REUNIÃO DA COMISSÃOPARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 66/2024

No dia 02 de setembro de 2024, às 10:45, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Mogi
Mirim, instalada no pavimento superior do Edifício do Paço Municipal, deu-se a sétima
reunião da Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.1.) para, no prazo de 90 (noventa) dias, a

64, 40dosido                   
   

Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizaçõesna área da Saúde/Públiga de Magi
Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15 de julho 024, na 2Hº

Sessão Ordinária.
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Proc. Adm. Nº661.46

Fotha Nº 2)
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito - Proc. Adm. nº 66/2024

Ofício nº 30/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 02 de setembro de 2024.

À Ilustríssima Senhora
VIVIANE TOMPE SOUZA MAYRINK
Representante do Instituto Jurídico Para Efetivação da Cidadania e Saúde - “Avante
Social”

Prezada Senhora,

Sirvo-me da presente, rendendo prévias homenagens, na condição de Presidente da

Comissão Parlamentar de Inquérito dos autos nº 66/2024, com fundamento no artigo 58,

$3º da Constituição Federal, na Lei Federal nº 1.579/1952 c/c o Artigo 34, da Lei

Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o Artigo 61, do Regimento Interno, em

resposta ao Ofício 2.105/2024, de autoria do Instituto Jurídico para Efetivação da

Cidadania e Saúde — Avante Social, para para comunicar Vossa Senhoria sobre a

deliberação da Comissão Parlamentar de Inquérito, conforme disposto a seguir.

Com fundamento nas disposições contidas no artigo 34, 82º, da Lei Orgânica c/c

artigo 61, $2º, do Regimento Interno, após a devida análise da justificativa

apresentada, informamos que a Comissão de Inquérito deliberou pela prorrogação

do prazo, por igual período (15 dias corridos), ressaltando que todos os doc

icial te deverão ser entregues, se)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM-SP. 





Proc. Adm. NGCfi4
Folha Nº. 210

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 22/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 02 de setembro de 2024. À Senhora DA
LÍVIA TANIGUTHICACHIBA Recebido em: O ,0 1
CAPS II - Rua: Santos Dumont, 42, Aterrado Horário:)5:30
CAPS AD -Rua: Padre Roque, 359, Centro Nome Completo:ContaBiode food
CAPS IJ — Rua: Baronesa de Cintra, 105, Nova Mogi Rg:43.35% 281 |

Mogi Mirim/SP ' '
Assinatura:

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Públicade Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e 85º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 05 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à prestação de serviços
nos CAPS.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhadapor advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termos acima já esposados.

ORIVALDO APARECIDO Assinadode forma digital por ORIVALDO
APARECIDO MAGALHAES:08725095838

MAGALHAES:08725095838Dados: 2024.09.02 12:06:48-03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 23/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 02 de setembro de 2024.

À Senhora - -

LÍLIAN KROHLING MARTINHO CORADINI Recebidoem: 2A 10212021
 

Mogi Mirim/SP, CEP 13.800-440 Nome Completo: a
RO: 13,402. GÍ

Assinatura:

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Públicade Mogi Mirim/SP”,neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e como contido no
Artigo 61, $3º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 05 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à prestação de serviços
nos CAPS.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhadapor advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termosacima já esposados.

ORIVALDO APARECIDO Assinadode forma digital por ORIVALDO
APARECIDO MAGALHAES:08725095838

MAGALHAES:08725095838 Dados: 2024.09.02 12:06:30 -0300'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP,
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 24/2024— CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 02 de setembro de 2024. À Senhora i ú To
FABIANA MANTOVANI DELECRODE Recebido em: OVA uh
Rua Benedito da Cunha Campos. 299 - Jardim Nazareth| Horário: Abras R

Mogi Mirim - SP Cep: 13806-610 Nome Completo: Pam Montimo
Rg: 4345AE
Assinatura; Set

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Públicade Mogi Mirim/SP”,neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, 8

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
cleo Artigo 34, 83º, inciso III, e 85º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 05 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à prestação de serviços
nos CAPS.

 
Por oportuno e em consonância como previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termos acima já esposados.

Assinado de forma digital por
ORIVALDO APARECIDO ORIVALDO APARECIDO

MAGALHAES:08725095838 MAGALHAES08725095838Dados: 2024.09.0212:06:09-03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 
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vi CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 25/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 02 de setembro de 2024. Ao Senhor 7

PEDRO JOSÉ GONÇALVES Recebido em:Odicaddodo
Rua: Santa Cruz, 167 Bairro Santa Cruz Horário: ty B e E

Mogi Mirim/SP, CEP 13.800-440 Nome Completo:4 feindecode: bm. fuado

Rej3ob ;Assinatura: )

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, 8

3º da ConstituiçãoFederal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
cico Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e como contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 05 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à prestação de serviços
nos CAPS.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para

ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termos acima já esposados.

Assinadode forma digital por
ORIVALDO APARECIDO ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:08725095838 MAGALHAES08725095838Dados: 2024.09.02 12:07:20-03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP. 





CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo Proc. Adm. Nºcc(24,

Folhano 334 4) 
Sr. Presidente da CPI sobre a Terceirização dos Serviços da Saúde

Ilmo. Senhor vereador Orivaldo Aparecido Magalhães

Em atendimento à solicitação feita durante reunião ordinária dessa

ComissãoParlamentarde Inquérito — Processo Administrativo 66/2024 - na última

quinta-feira (29), encaminho à Presidência a lista de testemunhas indicadas por

essa vereadora para serem ouvidas durante as oitivas que serão realizadas por esse

colegiado em data a ser definida, bem como a justificativa para tais convocações.

1- João Gilberto Rocha Gonçalez, presidente do Instituto Nacional de

Ciências da Saúde (INCS), que administrou a Santa Casa de Misericórdia

de Mogi Mirim, durante o período de intervenção administrativa, a partir

do decreto 8.828 de 25 de novembro de 2022.

2- Caio Augusto Garcia — gerente do INCS e sócio do INTECC —

Inteligência em Tecnologiada Computação Ltda, empresa que prestou

serviços à Santa Casa de Mogi Mirim.

o 3- Maria Alice Fernandes Mostardinha — Ginecologista e obstetra da Santa

Casa de Mogi Mirim, que foi desligada do quadro de funcionários da

unidade hospitalar no primeiro semestre deste ano, após a Doctor Medical

assumir o controle das escalas médicas, com o aval do INCS.

4- Clara Alice Franco de Almeida Carvalho — Secretária Municipal de

Saúde — responsável pela gestão plena da saúde em Mogi Mirim e dos

termos assinados com o Instituto Nacional de Ciências da Saúde (INCS) e

convênios com demais instituições, influenciando diretamente nas questões

da Saúde do Município.

Plenário: Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - MogiMirim/SP





     CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
MemoN, Estado de São Paulo   Proc. Adm. Naglas A

Folhane 335 O)
Sendo só para o momento, reforço votos de consideração e apreço.

VEREADORA oa noRA TENÓRIO

VICE-PRESIDENTEDA CÂMARA

gi DE
a E

Plenário: Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Mogi Mirim/SP 





Proc. Adm. NºÓG/A4

Folha NºZi
: CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que foi anexado ao volume 1 deste processo, na data de 03
de setembro de 2024, um DVD contendo quatro vídeos de gravação de oitiva, de
Adenizia Gavião de Souza, Alessandra Maria de Oliveira, Valeria Aparecida Carvalho
dos Santos e Representante do Lar São Francisco de Assis (oitiva indeferida),
ocorridos em 28 de agosto de 2024. Também foi feita a juntada de um segundo DVD,
contendo a gravação da 6º reunião da Comissão Parlamentar de Inquérito, ocorrida
em 29 de agosto de 2024.

Mogi Mirim, 03 de setembro de 2024.

ORIVALDO Assinado de forma
digital por ORIVALDO

APARECIDO — APARECIDO
MAGALHAES:0872509

MAGALHAES: 5838

08725095838 Dados: 2024.09.03
16:41:58 -03'00'

VEREADOR ORIVALDOAPARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP.
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Proe. Adm. NºÉ6/24

Folhano338
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM Y

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 26/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 02 de setembro de 2024. À Senhora E :

VIVIANE DA SILVA VERDADE Recebidoem:23100/2o24
Rua Cesarino Stort, 160, Parque das Laranjeiras, Horário: 15: 03
Mogi Mirim/SP, CEP 13807-567 Nome Completo: Luuacaseta Cesc. UnclacÃa

Rg: GABI RA E
Assinatura; Mauco Ux voteka

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Públicade Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso II, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 13:30 horas, do dia 05 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à prestação de serviços
nos CAPS.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhadapor advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termosacima já esposados.

Assinadode forma digital por
ORIVALDO APARECIDO ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:08725095838 MAGALHAES:08725095838
Dados: 2024.09.02 12:11:12 -03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 





Proc. Adm. Nº66am

: CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 27/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 02 de setembro de 2024.     À Senhora A

ANA LÚCIA AUGUSTO RIBEIRO Recebido em: 0d/ sagas
Rua Pastor Joaquim de Souza,193 Pq. das Laranjeiras Horário: aih
Mogi Mirim/SP, CEP 13.802-270 Nome Completo: Buu clugpaby

Rg: 34 AA. p=)
Assinatura: QuaLuca Chugulfupe

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Públicade Mogi Mirim/SP”,neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
cico Artigo 34, $3º, inciso III, e 85º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, $3º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 13:30 horas, do dia 05 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à prestação de serviços
nos CAPS.

Por oportuno e em consonância como previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termos acima já esposados.

Assinadode forma digital por
ORIVALDO APARECIDO ORIVALDO APARECIDO

MAGALHAES:08725095838 MAGALHAES:08725095838
Dados: 2024.09.02 12:10:40-03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE; (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM-SP. 





Proc. Adm. NºGelZa

Folha Nº...320...
Q

N CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 31/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 02 de setembro de 2024. 
À Senhora m DE TO dY
CLARA ALICE FRANCO DE ALMEIDA Recebidoem:“U | “T/ dr
CARVALHO Horário: 44:40h
Rua Santa Cruz. 167, Bairro Santa Cruz Nome Completo:
Mogi Mirim/SP, CEP 13.800-440 Rg: 181728

Assinatura:

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”,neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e 85º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 06 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à prestação de serviços
nos CAPS.

Por oportuno e em consonância como previsto no art. 3º. 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para

ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termos acima já esposados.

Assinadode forma digital por
ORIVALDO APARECIDO ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:08725095838MAGALHAES:08725095838
Dados: 2024.09.0219:00:58 -03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDOMAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP.





Proe. Adm. NEC/247

Folha Nºdas(
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 32/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 02 de setembro de 2024. À Senhora Z

DAYANA GOMES DE ALMEIDA Recebido em: 02 | Cp94
CAPS IJ: Rua Baronesa de Cintra, 105 Bairro Nova Mogi Horário: A4too
Mogi Mirim/SP, CEP 13.800-203 Nome Completo: |    Rg: 41.633

Assinatura:

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”,neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário,respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 06 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à prestação de serviços
nos CAPS.

Por oportuno e em consonância como previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM-SP. 





Proc. Adm. NºEC(2G,

FolhanoFAo)

3 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 33/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 02 de setembro de 2024. Ao Senhor
RENATO SARDINHAMANTOVANI Recebido em: 05(OT, 4?
Rua Emídio Chiarelli, 112 - Imóvel Pedregulhal, Horário: (0:50 à ;

Mogi Guaçu/SP, 13845-218. Nome Completo!eLodeelé, Moe,
Rg:25 g02 540,

Assinatura: gt

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, 8

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 06 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à prestação de serviços
nos CAPS.

   
Por oportuno e em consonância como previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP.  





Proc. Adm, NºgG,La4

Folhano343.ú
vi CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 35/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 02 de setembro de 2024. À Senhora

  JESSICA ABDAL Recebido em: 03/ O 24
CAPS AD: Rua Padre Roque, 359, Centro Horário: 44- 0%
Mogi Mirim/SP, CEP 13.800-033 Nome Completo: Lp rco Ap

Rg: 4953786] 8,
Assinatura: :

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa)dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”,neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2 º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/c o Artigo 34, 83º, inciso III, e 85º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso IL, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presentepara
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 13:30 horas, do dia 06 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à prestação de serviços
nos CAPS.

Por oportuno e em consonância como previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamospara
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM-SP. 





Proc. Adm. Nº66424

Fotha Nº 4
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 36/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 02 de setembro de 2024.

DIEGOMEDEIROSFRANÇA CORENSP-084 ENFERMEIRO

À Senhora -

GABRIELA TOLEDO BUENO Recebido em: 03/09/Qozy
CAPS AD: Rua Padre Roque, 359, Centro Horário: 16 “20
Mogi Mirim/SP, CEP 13.800-033 Nome Completo:DicjoMedicos£ o

Rg: 34. 399. 088 -“€

Assinatura: o
A Comissão Parlamentarde Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”,neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e como contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presentepara
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 13:30 horas, do dia 06 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à prestação de serviços
nos CAPS.

   
Por oportuno e em consonância como previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE; (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM - SP, 





Proc. Adm. NºGC(24

FothaNo 348 ú
à CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 37/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 02 de setembro de 2024. DIEGO MEDEIROSFRANÇA

COREN-SP-690.814ENFERMEIRO

À Senhora

BRUNA LEITE DA SILVA Recebido em: 03 /09 102%
CAPS AD: Rua Padre Roque, 359, Centro Horário: 16:28
Mogi Mirim/SP, CEP 13.800-033 Nome Completo: zo Midia, Tango

Rg: 34.533.08$ -6 .

Assinatura:=== = <A

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Públicade Mogi Mirim/SP”,neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães. e pelos Vereadores Relator e Secretário,respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2 º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
cleo Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 13:30 horas, do dia 06 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à prestação de serviços
nos CAPS.

   
Por oportuno e em consonância como previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 





Proc. Adm. NºG6 (Als

Folha Nº 2246 )
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito - Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 38/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 02 de setembro de 2024.

DIEGO MEDEIROSFRANÇA COREN-SP-690814ENFERMEIRO

Ao Senhor
PAULO JOÃO Recebido em: 03 / 03 / 202%
CAPS AD: Rua Padre Roque, 359, Centro Horário: (E 30
Mogi Mirim/SP, CEP 13.800-033 Nome Completo: E.>24 fev

Rg: 34. 933.055 “4

Assinatura;=>—52€.
   

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa)dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”,neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário,respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e 85º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 13:30 horas, do dia 06 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à prestação de se
nos CAPS.

 
Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamospara
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM - SP. 
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Ofício nº 41/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 04 de setembro de 2024. Ao Senhor
DIEGO MEDEIROS FRANÇA Recebido em: 04/09 19%
CAPS AD: Rua Padre Roque, 359, Centro Horário: 30h3 O
Mogi Mirim/SP, CEP 13.800-033 Nome Completo:

Rg:

Assinatura: Guia Gu rolo
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa)dias. “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 10 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à prestação de serviços
nos CAPS.

   
Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termos acimajá esposados.

ORIVALDO APARECIDO Assinadode forma digital por

; ORIVALDOAPARECIDOMAGALHAES:08725095 gacaLHAEs:08725095838

838 Dados: 2024.09.04 08:29:45 -03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidenteda Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM-SP. 
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Ofício nº 42/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 04 de setembro de 2024. À Senhora
MICHELE KIMIE SUKADA LIMA Recebido em: 04 109/94
CAPS AD: Rua Padre Roque, 359 Centro Horário: 30 43 &
Mogi Mirim/SP, CEP 13.800-033 Nome Completo:

Rg: -
Assinatura: Eu a E Lz:lono

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, $3º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânicado Município de Mogi Mirim e como contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 10 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à prestação de serviços
nos CAPS.

   
Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termos acima já esposados.

ORIVALDO APARECIDO| Assinadode forma digital por
MAGALHAES:0872509583 DeDoo

MAGALHAES:08725095838
8 Dados: 2024.09.0408:30:37 -03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM - SP.
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Ofício nº 43/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 04 de setembro de 2024. À Senhora

FLAVIA CRISTHIANE BIELSA Recebido em: 0 109 194
CAPS AD: Rua Padre Roque, 359 Centro Horário: 30 n3
Mogi Mirim/SP, CEP 13.800-033 Nome Completo:

Rg:
g 3 2

Assinatura: a tm.

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário,respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58. $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
cico Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 10 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à prestação de serviços
nos CAPS.

Por oportuno e em consonância como previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhadapor advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devidamotivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termosacima já esposados.

ORIVALDO APARECIDO assinado de forma digital por
ç ORIVALDO APARECIDO

MAGALHAES:08725095MAGALHAES:08725095838838 Dados: 2024.09.0408:31:23 -03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP.

Qy
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Ofício nº 44/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 04 de setembro de 2024. Ao Senhor =

MAURO NUNES Recebido em: (HM ZM

R. Maestro Azevedo, 124 - Centro, Horário:
Mogi Mirim - SP, 13800-200 Nome Completo:

Rg:  Assinatura;
7

   |

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2034 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/c o Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 13:30 horas, do dia 10 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à IRMANDADE SANTA
CASA.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamospara
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devidamotivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termos acima já esposados.

ORIVALDO APARECIDO Assinado de forma digital por
' ORIVALDO APARECIDO

MAGALHAES:08725095 magaHAES08725095838
838 Dados: 2024.09.0408:32:40 -03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 
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Ofício nº 45/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 04 de setembro de 2024. À Senhora
PATRÍCIA REGINA CÓGUI Recebido em: 04 /0% [9024
R. Santa Cruz, 167 - Jardim Santa Cruz Horário: lhs
Mogi Mirim - SP, 13800-440 Nome Completo: Liu é Helesaec hoc

Rg: 3.05%. 528":

Assinatura:(ui fO.o
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e como contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 13:30 horas, do dia 10 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à IRMANDADE SANTA
CASA.

   
Por oportuno e em consonância como previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termosacimajá esposados.

ORIVALDO APARECIDO. Assinadode forma digital por
MAGALHAES:08725095ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:08725095838
838 Dados: 2024.09.0408:34:02 -03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP.
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Ofício nº 46/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 04 de setembro de 2024. Ao Senhor
iz . q

DANIEL DE CARVALHO FRUGOLI Recebido em: OH!LODA
R. Maestro Azevedo, 124 — Centro Horário:
Mogi Mirim - SP, 13800-200 Nome Completo:

Rg:

Assinatura:

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, 8

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 13:30 horas, do dia 10 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à IRMANDADE SANTA
CASA.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhadapor advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termos acima já esposados.

ORIVALDO APARECIDO Assinado de forma digital por
. ORIVALDO APARECIDO

MAGALHAES:087250958 maga HAES:08725095838
38 Dados:2024.09.0408:34:47 -03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM - SP. 
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Ofício nº 47/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 04 de setembro de 2024. Ao Senhor
EVERTON COSTA DE LIMA Recebido em: (LDL 1.24
R. Maestro Azevedo, 124 — Centro Horário:
Mogi Mirim - SP, 13800-200 Nome Completo: Rg:

Assinatura: - bol?) E

1

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, &

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2 º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e como contido no
Artigo 6], $3º. inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 13:30 horas, do dia 10 de setembro de 2024, para prestar
depoimento,na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à IRMANDADE SANTA
CASA.

Por oportuno e em consonância como previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

RUA DR, JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM -SP. 
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Ofício nº 48/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 04 de setembro de 2024. À Senhora
LÚCIA LEAL Recebido em: 0 109 19024
R. Santa Cruz, 167 - Jardim Santa Cruz Horário: uu dl Des
Mogi Mirim - SP, 13800-440 Nome Completo: 31.25 L—

Rg: J3.053 512-2

Assinatura: fusoRoreO
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”,neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2 ºe 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
cico Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 11 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à IRMANDADE SANTA
CASA.

   
Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termosacima já esposados.

Assinadode forma digital por
ORIVALDOAPARECIDO ORIVALDO APARECIDO

MAGALHAES:08725095838 MAGALHAES:08725095838
Dados: 2024.09.0408:36:30-03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSE ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 
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Ofício nº 49/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 04 de setembro de 2024. À Senhora

OLÍVIA TAVARES RANZANI Recebido em: CXL IDA 10
R. Maestro Azevedo, 124 — Centro Horário:
Mogi Mirim - SP, 13800-200 Nome Completo:

Rg:

assnaura: Aial
[ ]

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Públicade Mogi Mirim/SP”,neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, $3º, inciso III, e 85º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 11 de setembro de 2024, para prestar
depoimento,na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à IRMANDADE SANTA
CASA.

   
Por oportuno e em consonância como previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termosacima já esposados.

ORIVALDOAPARECIDO Assinado de forma digital por
ORIVALDO APARECIDO

MAGALHAES:0872509583maçaLHAES08725095838
8 Dados:2024.09.0408:37:20-03'00'

VEREADORORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 
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Ofício nº 50/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 04 de setembro de 2024. À Senhora

ROSELIMARINHO DE SOUZA Recebido em:4519,sá
CONSELHO DE SAÚDE Horário: 4406 .

Av. Luiz Gonzaga de Amoedo Campos, 275, Nome Completo: Muuada PA
Vila São José Jose, Mogi Mirim - SP, 13808-200 Rg: 5$ CRE BIG - A

Assinatura:

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, 'no prazo de 90 (noventa)dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, $3º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e como contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 11 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NOS CAPS E IRMANDADE SANTA CASA.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termos acimajá esposados.

ORIVALDO APARECIDO Assinado de forma digital por
' ORIVALDO APARECIDO

MAGALHAES:0872509583 MacaLHAES08725095838
8 Dados: 2024.09.0408:38:08 -03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 
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Ofício nº 51/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 04 de setembro de 2024. Ao Senhor
JOÃO RICALDES Recebidoem:251CD(24
CONSELHODE SAÚDE Horário: 44)botai ;

Av. Luiz Gonzaga de Amoedo Campos, 275, Nome nen de pre ck.Vila São José Jose, Mogi Mirim - SP, 13808-200 Rg: SEG2SA =
Assinatura: gue 

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Públicade Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2 º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, $3º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 11 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NOS CAPS E IRMANDADE SANTA CASA.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termosacima já esposados.

ORIVALDO APARECIDO assinado de forma digital por
ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:0872509 MAGALHAES:08725095838

5838 Dados: 2024.09.0408:38:51 -03:00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 
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Ofício nº 52/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 04 de setembro de 2024. Ao Senhor
i , 2,

CLAUDIO PESSOADE BARROSFILHO Recebido em:(8 1(9 1074].
Rua Maestro Azevedo, 124 - Centro, Mogi Mirim - SP, Horário:

13800-200 Nome Completo:
Rg:

Assinatura:

   ,
U

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso II, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 13:30 horas, do dia 11 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à IRMANDADE SANTA
CASA.

Por oportuno e em consonância como previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP. 
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Ofício nº 53/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 04 de setembro de 2024. Ao Senhor - -

CAIO AUGUSTO GARCIA Recebidoem: LS/09/G24
Rua Jose de Pieri Filho, 60, Casa 10, Cond. Res.| Horário: :).32
Alvorada, Bairro Saúde, Mogi Mirim/SP, CEP 13800729| Nome Completo: Tissa0 Emmanuel 1

Rg: 35.401. 2551

Assinatura: Tuísg> Emanuel much do)

lado

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 13:30 horas, do dia 11 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à IRMANDADE SANTA
CASA E INSTITUTO NACIONAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhadapor advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termos acima já esposados.

Assinadode forma digital por
ORIVALDOAPARECIDO orivaLDO APARECIDO

MAGALHAES:08725095 MAGALHAES:08725095838
838 Dados: 2024.09.04 08:58:21

-0300'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSE ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP. 
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Ofício nº 55/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 04 de setembro de 2024. 
 

À Senhora TS =
MAYRA VALLIALBEJANTE SILVEIRA BUENO| Recebido em: >100 1207
Av. Dona Sara Leme da Costa, 20, Jardim Áurea, Mogi Horário: 14:00 AS:

Mirim/SP Nome Completo:Md o V -
Rg: 34 671 G Ja E ga
Assinatura; ( k És Ur

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Públicade Mogi Mirim/SP”,neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e 85º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e como contido no
Artigo 61, $3º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 13:30 horas, do dia 11 de setembro de 2024, para prestar
depoimento,na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à IRMANDADE SANTA
CASA.

Por oportuno e em consonância como previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentaiscabíveis, nos termosacimajá esposados.

Assinadode forma digital por
ORIVALDO APARECIDO ORIVALDO APARECIDO

MAGALHAES:08725095838 MAGALHAES:08725095838
Dados: 2024.09.0408:42:31 -03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM -SP. 
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Ofício nº 54/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 04 de setembro de 2024. À Senhora E 77 T 277 Us
MARIA ALICE FERNANDESMOSTARDINHA|| Recebidoem:/£ 1 1 10144 |,

Rua Oscar Vilas Boas, 181, Aterrado, Mogi Mirim/SP Horário: |

Nome Completo:
Rg:

Assinatura:

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os
problemas das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor
seu Presidente, Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário,
respectivamente, Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas
pelo artigo 58, $ 3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei
Federal nº 1.579/1952 c /c o Artigo 34, $3º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi
Mirim e com o contido no Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
utiliza-se da presente para INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se
encontra instalada na sede da Câmara Municipalde Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves,
129 - Centro, na cidade de Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 12 de setembro
de 2024, para prestar depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à
IRMANDADE SANTA CASA.

 
Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhadapor advogado.

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024 
Ressalta-se também o respeito ao sigilo profissional médico, nas questões acobertadas pelo alcance das
disposições do art. 73 do Código de Ética Médicae artigo 207 do Código de Processo Penal.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimento à audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e re; iment & cabíveis, nos termos acima já esposados. 

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP.
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Ofício nº 56/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 04 de setembro de 2024. Ao Senhor E 3 3
DANIEL DUARTE DA CONCEIÇÃO MIRANDA Recebido em: OS [29| to24
Rua Dr. Eduardo Bergo, 160, Saúde, Mogi Mirim/SP Horário: 13 32

Nome Completo: ng et put
Rg: B291035-%

Assinatura:
          

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”,neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, 8

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, $3º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 12 de setembro de 2024, para prestar
depoimento,na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à IRMANDADE SANTA
CASA.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentaiscabíveis, nos termos acima já esposados.

Assinadode forma digital por
ORIVALDO APARECIDO ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:08725095838 MAGALHAES:08725095838
Dados: 2024.09.04 08:43:24 -03'00'

VEREADORORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 
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Ofício nº 58/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 04 de setembro de 2024.

À Senhora CARPANELL] -
RENATA HELENA CARPELEI Recebido em: // 10712

Rua Ataliba Pinheiro Dias, 142, Mirante, Mogi Mirim/SP| Horário:3 55
; ArdaACost

 
Nome Completo:

Rg: 33 50A.543-5
Assinatura:

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”,neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, 8

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, $3º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, $3º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecerperante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 12 de setembro de 2024, para prestar
depoimento,na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à IRMANDADE SANTA
CASA.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhadapor advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentaiscabíveis, nos termos acima já esposados.

ORIVALDO APARECIDO Assinado de forma digital por
: ORIVALDO APARECIDO

MAGALHAES:087250958 haGaLHAES:08725095838
38 Dados: 2024.09.04 08:44:52 -03'00'

VEREADORORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP.
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Ofício nº 60/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 04 de setembro de 2024.   Ao Senhor
ELAINE CRISTINA BATISTA
Rua Rubens Sanches Porta, 184, Sol Nascente Horário: S 57
Mogi Mirim/SP, CEP 13.803.748 Nome Comple: 

Rg: LO VOZ OGIAI
Assinatura: Pebrau o Pegue

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”,neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e 85º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e como contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presentepara
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 13:30 horas, do dia 12 de setembro de 2024, para prestar
depoimento,na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à IRMANDADE SANTA
CASA.

   
Por oportuno e em consonância como previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamospara
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentaiscabíveis, nos termosacima já esposados.

RECI Assinado deformadita por ORVALDOORIVALDO APARECIDO APARECIDO MAGALHAES:08725095838

MAGALHAES:08725095838 Dados: 2024090408:46:35 -03:00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 
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CAMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 61/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 05 de setembro de 2024. À Senhora
CLARA ALICE FRANCO DE ALMEIDA Recebido em:2/05|Zo24
CARVALHO Horário: 15: >)
Rua Santa Cruz, 167, Bairro Santa Cruz Nome Completo: axaJos Mata] LHES tosa
Mogi Mirim/SP, CEP 13.800-440 Rg: 40. Ot. Ox

Assinatura: Ad mM sê
   

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”,neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e 85º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, $3º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 13:30 horas, do dia 12 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à IRMANDADE SANTA
CASA.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termosacima já esposados.

ORIVALDO APARECIDOassinado de forma digital por
ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:0872509  magaLHAES:08725095838

5838 Dados: 2024.09.05 12:28:28 -03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM - SP. 
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Mogi Mirim, 05 de setembro de 2024

Ofício nº 074/2024

Ilmo Sr
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães
Presidente CPI Saúde

Ref. CPI, Comissão Parlamentar de Inquérito que apura os problemas das
terceirizações na área da Saúde Pública da cidade de Mogi Mirim

Prezado Senhor

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me mui respeitosamente a Vossa
Senhoria, com o propósito de informar que não pude estar presente na reunião
extraordinária do dia 02 de setembro de 2024, às 10:45 hs. Anexo atestado médico.
Solicito a juntado do atestado aos autos do processo da CPI supracitada.

Sem mais para o momento aproveito o ensejo para renovar os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente

—/NEREADOR ALEXANDREa “Líder PSDB” —
  

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224— Mogi Mirim - SP 
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Atesto para os devidos fins que o(a)a E,
sportadorfa)doRGn. SS, 

encontra-se impossibilitadode exercer sua atividade laboral, para a qual solicito:

( JAfastamentodotrabalhonestadata das.: às2 hs
Afastamentodo trabalho por 01 (um) dia.

[ JAfastamentodotrabalhopeloperiodode..[dias
(menos de 15 dias), a partir de | E
(  JAfastamento do trabalhador por mais de 15 (quinze) dias,

A

( JEncaminhamentoà Perícia do INSS.

  
Paresapartir de  

km decorrência de:

) Consulta Médica

) Tratamento Médico    [

( J Tratamento Cirúrgico

[  ) ServiçosAuxiliares de Diagnósticose Terapêutica

Mogi Mirim,DO DuEly, abaixo assinado, autorizo o médico a declarar

neste, atravésdo CID, meu diagnóstico, liberando-oportanto da guarda do sigilo profissional.

Assinaturado Paciente

Data: L f  
Da; 22) s17

utubro, 733 - Jd, Santa Helena - Mogi Mirim/SP | 19 3814.3400 | www.hospital22deoutubro.com.br  
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LISTA DE PRESENÇA - OITIVAS

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 66/2024

No dia 05 de setembro de 2024, às 08:30, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Mogi
Mirim, instalada no pavimento superior do Edifício do Paço Municipal, deu-se reunião para
oitiva das testemunhas convocadas pela Comissão Parlamentar de Inquérito (C.PL.) para, no
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art. 52,
e.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da
Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15

de julho de 2024, na 24º Sessão Ordinária. As testemunhas foram convocadas para esta data e

horário por meio de ofícios anexos ao processo e atestam sua presença com o termo de oitiva
lido e assinado antes do início de cada depoimento. A

ALsm NOME CPF

ORIVALDO APARECIDOMAGALHÃES ()04 2So$SP:SA
JOELMA FRANCO DA CUNHA nu tos2

MARCOS PAULO SEGATTI MuyENTE AyáE)
ALEXANDRECINTRA SA - 6. +5$A0 Doo ay

CINOÊ DUZO Do 9413 2 VE RR
JOÃO VICTOR COUTINHO GASPARINI DO! D%S ||4CM Ses
LÚCIA MARIA FERREIRATENÓRIO as,432OLE.LO Qu / So

LUIS ROBERTO TAVARES 2BHewog-5I- EPladaro> as
DF ER UTA-ASpemer [ dt ES

sa

GERALDOVICENTE BERTANHA |NGSOU SSI SA
TIAGO CÉSAR COSTA ZasSAssr qsEs

            
Acha Jon di óulol  |USONTAYA Pro  E inciuaaai Poucos |b)3a232DB-3S |UO Boo)"

Nim ConabPo| 264 1NEXIPOS ;     
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 05 (cinco) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade

de Mogi Mirim, às OS :US -horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.1.),

para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art.

52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da Saúde

Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15de julho de 2024,

na 242 Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para

dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membros-da Comissão, conforme lista de presença, comparecendoo (a) senhor (a):

AMO reveguto Cocuboar - ,

re: dA GB MAUS cr 3850-931 848-S0 
Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontânea e livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo.    
|

Testembinha

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP.

“Termo de Oitiva de Testemunha - Página 1 de 2.” 



 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024

   IoMagalhães
PresidentecãoParlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024) 

Joelma Franco da Cunha

Relatora da Comissão Parlamentarde Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

——— 
Marcos Paulo Segatti

Secretário da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP.

“Termo de Oitiva de Testemunha - Página 2 de 2”
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024

TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 05 (cinco) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade

de Mogi Mirim, às 9 JSO horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.I.),

para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art.

52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da Saúde

Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15de julho de 2024,

na 242 Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias,ou seja, as oitivas, para

dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

ooda E: conforme lista de presença, comparecendoo(a) senhor (a):
KM. Coradir

RG:20 ÓSL6IS- S cr 26CIIA JE CSG 
Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneaelivre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo.

Testemunha

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP.

“Termo de Oitiva de Testemunha - Página 1 de 2.” 



 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
a 

JoelmaFranco da Cunha

Relatora da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

nn 
Marcos Paulo Segatti

Secretário da Comissão Parlamentarde Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP.

“Termo de Oitiva de Testemunha- Página 2 de 2.”
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 05 (cinco) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade

de Mogi Mirim, às / ) Md horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.I.),

para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art.

52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da Saúde

Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15dejulho de 2024,

na 242 Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias,ou seja, as oitivas, para

dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

me) a Comissão, cqnforme lista de presença, c recendop (a) senhor (a):RBG Ventocas Ban
no. 09 St o cor 266 152 SPo 69
Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneaelivre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo.

Soval.
Testemunha

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024

  /
Presidentéda omissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

A

Joelma Franco da Cunha

Relatora da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

—— A
Marcos Paulo Segatti

Secretário da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP.

“Termo de Oitiva de Testemunha - Página 2 de 2.”
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CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 

TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 05 (cinco) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade

de Mogi Mirim, às DA horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.1.),

para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art.

52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da Saúde

Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15dejulho de 2024,

na 24º Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para

dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membros da Comissão,cónforme lista de presença, comparecendoo(a) senhor (a):

LO = Osais
EZU cm OEIRAS
Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

>

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneaelivre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo.

E emunha

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM -SP.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024

    5AparecidoMagalhães
oParlamentarde Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024) 
 

Joelmá Franco da Cunha

Relatora da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

————m—sd
Marcos Paulo Segatti

Secretário da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM -SP:

“Termo de Oitiva de Testemunha - Página 2 de 2”
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COMISSÃOPARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 66/2024

No dia 05 de setembro de 2024, às 13:30, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Mogi
Mirim, instalada no pavimento superior do Edifício do Paço Municipal, deu-se reunião para
oitiva das testemunhas convocadas pela Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.L) para, no
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art. 52,

Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15

de julho de 2024, na 24º Sessão Ordinária. As testemunhas foram convocadas para estadata e

lido e assinado antes doinício de cada depoimento.
iva 

NOME 
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MARCOSPAULO SEGATTI DUSCANE ADEAXEl A

ALEXANDRECINTRA su. UMAGOAuanisdrs
cinoE puzo Der 2384 ANud 

JOÃO VICTOR COUTINHO GASPARINI Sol. »z5. 8:64       
  

    

LÚCIA MARIA FERREIRATENÓRIO| ANAES E Ya EM
LUIS ROBERTO TAVARES BU JE AT AUS EENTE

LUZIA CRISTINA CORTES NOGUEIRA [|25X 3 HG4I»45 qo

GERALDO VICENTE BERTANHA AUS ADE
TIAGO CÉSAR COSTA AVfETE SENTE

AutaIeda Godoi Jusotrzain | ho
Ás Debian Nes) |acovanuõras| BLht Cream Ronin | | degrtern0os [MA 

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200- Fax: (019) 3814.1206— Mogi Mirim - SP

q 



CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo /)  Areia! ( )RIR

RS)EM

7EN
=E o Y

Vranyyu vs Spa
Ares Dado Ironia CarloPlotsela 45 35 4 DO 4 —S        

      
Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1206— Mogi Mirim - SP



Proc. Adm. NºGOja4
Folhano 354

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 05 (cinco) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade

de Mogi Mirim, às 13 : SO. horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.I.),

para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art.

52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da Saúde

Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15de julho de 2024,

na 248 Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para

dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendo o (a) senhor (a):Oro do tivo Udaeir

RG: Ut3,5 Za6 -$ crr: 3ÊG 358 S48 Go ;

Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneae livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo.

Om Ol fito. Ussaca
Testemunha

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 a A Ê

Presidente da-ComissãoParlamentarde Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

 
dt HOC NU

Joelma Franco da Cunha

Relatora da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024) 
Marcos Paulo Segatti

Secretário da Comissão Parlamentarde Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP.
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o FoihaNo  35S
CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM A

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 

TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 05 (cinco) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade

de Mogi Mirim, às q :OO horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.l.),

para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art.

52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da Saúde

Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15de julho de 2024,

na 242 Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias,ou seja, as oitivas, para

dar continuidade ao Processo Administrativonº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendoo(a) senhor (a): 
re:32 .4W4: D0%-2 cor 9a. 120. AI =GI

Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente
declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontânea e livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo.

q frio Curqualo» Deu
Testemunha
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
Eu | :

JoelmaFranço da Cunha

Relatora da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024) 
Marcos Paulo Segatti

secretário da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)
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MOGI MIRIM, 02 de agosto de 2024.

Ciente,

PAULOJOAO   — |

AVISO DE FÉRIAS  —
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Funcionário: 01735 PAULO JOAO |

Centro de Custo: 3280610000 UBS Martim Francisco 
 

MOGI MIRIM, 02 de agosto de 2024.

Ciente,

PAULO JOAO   





 Estado de São Paulo Adm, Nº£Ofa,
FolhaNº 3S?—

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2024

No dia 06 de setembro de 2024, às 08:30, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Mogi
Mirim, instalada no pavimento superior do Edifício do Paço Municipal, deu-se reunião para
oitiva das testemunhas convocadas pela Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.I.) para, no
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art. 52,

Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15

de julho de 2024, na 24º Sessão Ordinária. As testemunhas foram convocadas para esta data e

horário por meio de ofícios anexos ao processo e atestam sua presença com o termo de oitiva
lido e assinado antes do início de cada depoimento. ' 

NOME CPF 
ORIVALDO APARECIDOMAGALHÃES 001.250. J8Sd 

JOELMA FRANCO DA CUNHA usIH 
MARCOSPAULO SEGATTI AENTe 

7,54. UMASR-O   ALEXANDRECINTRA

CINOÊ DUZO 006 773 128 VAR
JOÃO VICTOR COUTINHO GASPARINI [501]. 185. [1Z-cM

LÚCIA MARIA FERREIRATENÓRIO| 335(132026 O  
LUIS ROBERTO TAVARES AysEiNtE

Hip
 

LUZIA CRISTINA CORTESNOGUEIRA 35376 UIFAT 
GERALDO VICENTE BERTANHA Austt AU)TRE 

TIAGO CÉSAR COSTA AVES 
ONA no do God USOFZAGA
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Julien creed foras MM AL HIBOR (br 
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Proc. Adm. NºCC/AU

FolhaNo 354
À (N

CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM Q
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade de

Mogi Mirim, às S AS horas, esteve reunida a Comissão Parlamentarde Inquérito (C.P.1.), para,

no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art. 52, c.c

art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizaçõesna área da Saúde Pública

de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15de julho de 2024, na 242

Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para dar
continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendo o (a) senhor (a): —, |

a: 657357 on MEM BASS,
Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneaelivre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presenteea
Testemunha

termo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024  
Relatora da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024) 

Marcos Paulo Segatti

Secretário da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)
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Proc. Adm. NºEG/24

FothaNe360. y
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 

TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade de

Mogi Mirim, às to so horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.1.), para,

no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art. 52, c.c

art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizaçõesna área da Saúde Pública

de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15de julho de 2024, na 242

Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para dar
continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

nene 22 A de presença, comparecendoo (a) senhor (a):/ / 4 Eus a A Le AE rom

RG: OS Fog SVOA cer ri cep PSB PA

Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente
declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneae livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo.  A Testemunha
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024

  
     co da Cunha

Relatora da Comissão entar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

MM Ai
Marcos Paulo Segatti

Secretário da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)
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Proe. Adm. NºGL2x4

a Folhane 264
CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM Õ

Estado de São Paulo 
LISTA DE PRESENÇA - OITIVAS

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 66/2024

No dia 06 de setembro de 2024, às 13:30, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Mogi
Mirim, instalada no pavimento superior do Edifício do Paço Municipal, deu-se reunião para
oitiva das testemunhas convocadas pela Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.L.) para, no
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidênciado art. 52,
c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da
Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15

de julho de 2024, na 24º Sessão Ordinária. As testemunhas foram convocadas para esta data e

horário por meio de ofícios anexos ao processo e atestam sua presença com q-termo de eifiv:

lido e assinado antes do início de cada depoimento. 
NOME CPF

08125005P:
2. bosrei
API MIS SÍLO954.MM 5240(Bar

* us ENE
AUdE Ts

DB6 [58 19840
HAD 1940]

VEIO

 
ORIVALDO APARECIDOMAGALHÃES 

JOELMA FRANCO DA CUNHA 
MARCOSPAULO SEGATTI 

ALEXANDRECINTRA

Luna)Diva
des22554

ANE
PAUTA

Siga,DI
AVE/

 
CINOÊ DUZO 

JOÃO VICTOR COUTINHOcosadine! 
LÚCIA MARIA FERREIRATENÓRIO 

LUIS ROBERTO TAVARES 
LUZIA CRISTINA CORTES NOGUEIRA 

GERALDO VICENTE BERTANHA    
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Proc. Adm. NGC424

Folhano 262, A

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade de

Mogi Mirim, às. 43 Ma horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.1.), para,

no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art. 52, c.c

art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizaçõesna área da Saúde Pública

de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15de julho de 2024, na 24
Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para dar

continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dose Comissão, conforme lista de presença, comparecendoo (a) senhor (a):

ESSA ARDAL ;

RG: IUSSa 486 & cer 430302 5803)

Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontânea e livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo.

Testemunha

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP.

“Termo de Oitiva de Testemunha - Página 1 de 2” 



CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
  

Joelma Franco da CunhaY
Relatora da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)   Hévicm

Mapjéos Paulo Segatti

secretário da Comissão Parlamentarde Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)
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Proc. Adm. NºEE(44,
FolhaNo363 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade de

Mogi Mirim, às 4 : 00. horas, esteve reunida a Comissão Parlamentarde Inquérito (C.P.1.), para,

no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art. 52, c.c

art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizaçõesna área da Saúde Pública

de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15dejulho de 2024, na 242

Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para dar
continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendo o(a) senhor (a):

fpimeLo tolo Plum
RG UIIAZ AS cer: SAGO3A SOS -Gg,

Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneae livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo.

Testemunha

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024     seia eda Com ão tar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

Joelma Franco da Cunha 
Relatora da Comissão Parlaméntar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

tos Paulo Segatti

Secretário da Comissão Parlâmentarde Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)
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Proc. Adm. NºGCfz
FoihaNo 264

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM Ô
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade de

Mogi Mirim, às Je -2Y horas, esteve reunida a Comissão Parlamentarde Inquérito (C.P.1.), para,

no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024,por força da incidência do art. 52, c.c

art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizaçõesna área da Saúde Pública

de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15 de julho de 2024, na 24º

Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para dar
continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendoo (a) senhor (a):

DANA Lote Do sia
RG: 00) 44465 cre: Oogava S41. GO

Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneaelivre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo.  
Testemunha
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024    7,

Hllececo
fcos Paulo Segatti a

issão Paflamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

    
Secretário da
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Proc. Adm. Nº66/94

Folhano365.

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito- Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 62/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 09 de setembro de 2024.

Ao Senhor
PAULO HENRIQUEREGIS
EXECUTIVOREGIONAL DE SÃO PAULO DO INSTITUTO AVANTE SOCIAL
R. José Hemetério Andrade, 950, 5º e 6º andar,
Buritis, Belo Horizonte - MG, 30493-180

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os
problemas das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representada por
seu Presidente, Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário,
respectivamente, Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas
pelo artigo 58, $ 3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei
Federal nº 1.579/1952 e /e o Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi
Mirim e com o contido no Artigo 61, $3º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
utiliza-se da presente para INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se
encontra instalada na sede da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves,
129 - Centro, na cidade de Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 10 de setembro
de 2024, para prestar depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à
prestação de serviços nos CAPS, por meio do INSTITUTO AVANTE SOCIAL.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentaiscabíveis, nos termos acima já esposados.

ORIVALDOAPARECIDO| Assinadode forma digital por
; ORIVALDO APARECIDO

MAGALHAES:08725095 macaLHAES:08725095838

838 Dados: 2024.09.09 13:46:04-03'00'

VEREADORORIVALDOAPARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)
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Proc. Adm,Nº CELAU
2Ée -

Com a certeza de ter apresentado considerações importantes, aguardamos o deferimento do y
pedido de substituição e, caso não ocorra, aceito o nosso pedido de realização da oitiva de forma
não presencial.

Belo Horizonte e, deslocamentos poderão gerar despesas e tempo aos nossos olho:

desnecessários. Fotha Nº

Atenciosamente,
Guilherme Cortes - Advogado

"Este e-mail e quaisquer anexos são correspondênciasconfidenciais destinadas apenas ao uso da pessoa física ou jurídica
acima indicada. Se você não for o destinatário pretendido ou o agente responsável por entregar a mensagemao destinatário
pretendido, você será notificadode que qualquerdivulgação, distribuição ou cópia desta comunicação é estritamenteproibida.
Se você recebeu esta comunicaçãopor engano, notifique o remetentepor telefone ou respondendoa esta mensagem e, em

seguida, exclua esta mensagem de seu sistema.” 
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Proc. Adm. Nº6/44
FothaNºo 310

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM )
Estado de São Paulo 

LISTA DE PRESENÇA - OITIVAS

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 66/2024

No dia 10 de setembro de 2024, às 08:30, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Mogi
Mirim, instalada no pavimento superior do Edifício do Paço Municipal, deu-se reunião para
oitiva das testemunhas convocadas pela Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.I.) para, no
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidênciado art. 5a,
e.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da
Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15

de julho de 2024, na 24º Sessão Ordinária. As testemunhas foram convocadaspara esta data e

horário por meio de ofícios anexos ao processo e atestam sua presença com, o termo i

lído e assinado antes do início de cada depoimento. |    NOME CPF

DBL2soA SPAE:
 

ORIVALDOAPARECIDOMAGALHÃES  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 10 (dez) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade de

Mogi Mirim, às 02 :43 horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.1.), para,

no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art. 52, c.c

art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizaçõesna área da Saúde Pública

de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15 de julho de 2024, na 243

Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para dar

continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendoo (a) senhor (a):

Desgo Miki E
RG; 34.5939.055- é cer: 403. 807.292 Ob

Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenementea dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontânea e livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente
termo. 

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 10 (dez) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade de

Mogi Mirim, às & :SO horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.1.), para,

no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art. 52, c.c

art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizaçõesna área da Saúde Pública

de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15de julho de 2024, na 242

Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para dar

continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membros da Comissão, conforme lista de presença,comparecendo o (a) senhor (a):

IDUca KIMI Sua da dies
RG22 R263B/S- D CPF: LIS REV. 898- VB

Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneaelivre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente
termo.

  
RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 

TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 10 (dez) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade de

Mogi Mirim, às , JO dE horas, esteve reunida a Comissão Parlamentarde Inquérito (C.P.1.), para,

no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art. 52, c.c

art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizaçõesna área da Saúde Pública

de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15 de julho de 2024, na 242

Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para dar

continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membros da Comissão,conforme lista de presença, comparecendoo (a) senhor (a):

Cc Haro Cutlion UE

RG: US OF 824 cre: 484.086. GEE- R6 ;

Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneae livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente
termo. 

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Mogi Mirim, às horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.1.),para,
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art. 52, c.c

art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemasdas terceirizaçõesna área da Saúde Pública

de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15 de julho de 2024, na 242

Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para dar

continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membrós/da Comissão, conformelisfãde-presença, comi arecendo o(a) senhor (a):Farei Degree como

no; 25. [20.269Dor BU VYEICIB O?

Aos 10 (dez) dias do mês de psi de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade de

Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneaelivre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente
termo.

   Presidente dal issão É e de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 3
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FoihaNo  dISema memest CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 0)

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentarde Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO

Ff:
Declaro, para os devidos fins, que o (a) Sr.(a) /TRICO REGINA Co6ll

» nesta data, compareceu à Câmara Municipal de Mogi

Mirim, intimado (a) para depoimento junto à Comissão Parlamentar de Inquérito sob processo

administrativo nº 66/2024, tendo permanecido à disposição da referida Comissão do horário de

13. 30 a IS : AS » para seu referido testemunho, que fora dispensado (a)

devido ao limite de horário e que será novamente convocado(a) em nova data para tanto.

Mogi Mirim, 10 de setembro de 2024. 
RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 
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Folha 8
ECA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM À

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentarde Inquérito- Proc. Adm. 66/2024

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO

Declaro, para os devidos fins, queo (a) Sr.(a) Daniel.VE GQRNGUNO

EROGO » nesta data, compareceu à Câmara Municipal de Mogi

 
Mirim, intimado (a) para depoimento junto à Comissão Parlamentar de Inquérito sob processo

administrativonº 66/2024, tendo permanecido à disposição da referida Comissão do horário de

2:Do a IG: £S » para seu referido testemunho, que fora dispensado (a)

devido ao limite de horário e que será novamente convocado(a) em nova data para tanto.

Mogi Mirim, 10 de setembro de 2024.   
RÕA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGIHMIRIM- SP. 
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FothaayCÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 64/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 09 de setembro de 2024. À Senhora - si
DAYANA GOMES DE ALMEIDA Recebido em: ÃO 104 24.
CAPS IJ: Rua Baronesa de Cintra, 105 Bairro Nova Mogi Horário: 12425.
Mogi Mirim/SP, CEP 13.800-203 Nome Completo: Sra, É Condo

Rg:41 638 “bh
Assinatura: pads

    
A Comissão Parlamentarde Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os
problemas das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representada por
seu Presidente, Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário,
respectivamente, Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas
pelo artigo 58, $ 3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2 º e 3º da Lei
Federal n º 1.579/1952 c /c o Artigo 34, $3º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi
Mirim e com o contido no Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
utiliza-se da presente para INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se
encontra instalada na sede da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves,
129 - Centro, na cidade de Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 17 de setembro
de 2024, para prestar depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à
prestação de serviços nos CAPS.

Por oportuno e em consonância como previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 





Proc. Adm. NºelM
Fohanº 398it CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM O)

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito - Proc.

Adm. nº 66/2024

Ofício nº 65/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 10 de setembro de 2024.

À Ilustríssima Senhora
CLARA ALICE FRANCO DE ALMEIDA CARVALHO
Secretária Municipal da Secretaria de Saúde de Mogi Mirim

Senhora Secretária,

Sirvo-me do presente, rendendoprévias homenagens, na condição de Presidente da

Comissão Parlamentar de Inquérito dos autos nº 66/2024, com fundamento no artigo 58,

$3º da Constituição Federal,na Lei Federal nº 1.579/1952 c/c o Artigo 34, da Lei Orgânica

do Município de Mogi Mirim e com o Artigo 61, do Regimento Interno, para requerer o

que segue:

e Cópia do cartão CNPJ e contrato social da empresa JOWAL SERVIÇOS

MÉDICOS, que subcontrata médicos nos CAPS, bem como contrato firmado com a

referida empresa;

e Cópia dos contratos entre a JOWAL SERVIÇOS MÉDICOS e os médicos

subcontratados nos CAPS;

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM -SP.
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& a Folhano334.
Bm CAMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM q)

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito - Proc.

Adm. nº 66/2024

injustificada ou o retardamento indevido do cumprimento das requisições da Comissão de

Inquérito implicará na adoção das medidas regimentais elegais cabíveis.

Esperando o pronto atendimento à solicitação, aproveito para expressar meus

respeitos e distinta consideração.

Atenciosamente,

Recebido em: / É

Horário:

Assinatura:

ORIVALDO Assinado de forma digital
APARECIDO por ORIVALDO APARECIDO

MAGALHAES:08725095838
MAGALHAES:0872. Dados: 2024.09.10 13:01:51

5095838 08:00"

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentarde Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSE ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 
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a FolhaNº 280
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 4)

Estado de São Paulo 
LISTA DE PRESENÇA - OITIVAS

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 66/2024

No dia 10 de setembro de 2024, às 13:30, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Mogi
Mirim, instalada no pavimento superior do Edifício do Paço Municipal, deu-se reunião para
oitiva das testemunhas convocadas pela Comissão Parlamentar de Inquérito (C.PI.) para, no
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidênciado art. 52,
e.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da

Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15
de julho de 2024, na 24º Sessão Ordinária. As testemunhas foram convocadas para esta data e

horário por meio de ofícios anexos ao processo e atestam sua presença com o termo de oitiva
lido e assinado antes do início de cada depoimento. [ é
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Proc. Adr, NELLA,

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 10 (dez) diaslo mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade de

Mogi Mirim, às AO. horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.1.),para,
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art. 52, c.c

art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizaçõesna área da Saúde Pública

de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15de julho de 2024, na 242

Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para dar

continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membros da Comissão, conforme lista de presgfida, comparecendoo (a) senhor (a):

LBV ASA or BATA DEDO

Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenementea dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneae livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente
termo.

   Presidente da €

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. O
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024

  
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 10 (dez) dias do mêsdesetembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade de

Mogi Mirim, às / :41S horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.I.), para,

no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art. 52, c.c

art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizaçõesna área da Saúde Pública

de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15 de julho de 2024, na 242

Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para dar

continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendoo(a) senhor (a):
MURO WUhZs Ferret

R6:/5./23 PO eme OREIECS BOB. E 
Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenementea dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneae livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que se: depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esseé registros fossem anexados como provas ao presente     termo.

Presidente da Comissã efitar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 
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é AvanteSocial FolhaNo 283.À
Ofício nº 2.220/2024

Mogi Mirim, 10 de setembro de 2024.

À Câmara Municipal de Mogi-Mirim - São Paulo
ComissãoParlamentarde Inquérito
A/c VereadorOrivaldo Aparecido Magalhães |Presidente da Comissão

Referência: CPI-Proc. Adm. nº 66/2024.

Assunto: Resposta aos questionamentos realizados em audiência- 10/09/2024.

Prezado,

Com os cordiais cumprimentos, o Instituto Jurídico para Efetivação da

Cidadania e Saúde - Avante Social, vem, respeitosamente, manifestar conforme

segue.

Temos a informar no momento que as equipes multidisciplinares das

Unidades CAPS II, CAPS IJ, CAPS AD e Residência Terapêutica, previstas no

Contrato de Gestão Nº 164/2023 firmado entre a Secretaria de Saúde de Mogi Mirim

- SP (SMS) e a Avante Social, seguem conforme disposto nos quadros em anexo,

tendo descrita as quantidadesde profissionaisprevista no Plano de Trabalho, carga

horária e a quantidade ativa nos serviços. Sendo que:

Atualmente no CAPS II a equipe encontra-se em déficitapenasde 1 terapeuta

ocupacional, com candidata já selecionada em processo seletivo junto ao Instituto.

Porém, devido à incompatibilidade de horário, foi solicitada à SMS a redução da

carga horária para 20 horas (jornada disponível da candidata), das 30 previstas em

contrato.

No CAPS AD tivemos recentementea solicitação de desligamento por parte

da psicóloga (30 horas), vaga esta que segue em déficit no quadro de profissionaisda

Unidade,mas também com processo seletivo ativo e em fase de entrevistas. Também 





Proc, Agra. Nºbb/AU

  DE, JUSTIÇA E CIDADANIA

seguimos com processo seletivo aberto para vaga de Terapeuta Ocupacional, sendo

que a atual profissional da Unidade é cedida da prefeitura municipal.

O CAPS IJ prevê em seu plano de trabalho 2 profissionais fonoaudiólogas

(com 30 horas cada), porém devido a dificuldades de capitação deste profissional no

mercado, solicitamosvia Ofício a SMS a redução de uma das jornadaspara 20 horas.

Desta forma, a partir de 11/09 teremos 1 profissional iniciando na Unidade, com

déficit de 40 horas semanais nesta categoria e seguindo com processo seletivo.

Ainda no CAPS IJ, o profissional enfermeirosolicitou desligamento no final

do mês de agosto, sendo assim, já fizemos processo seletivo e a nova enfermeira da

Unidade irá iniciar no dia 13/09.

Na Residência Terapêutica, no momento aguardamos apenas a reposiçãode

cuidadora desligada no período de experiência em 04/09, com previsão de início da

substituiçãona próxima semana.

Ademais reafirmamosnosso compromissocom a execução de qualidade,em

conformidade com os parâmetros norteadores do serviço, e nos colocamos à

disposição para quaisqueresclarecimentosadicionais.

Documento assinado digitalmente

ub: PAULO HENRIQUEREGIS

Verifique emhttps://Nalidartigowbr

Paulo Henrique Régis
Executivo Regional - Estado de São Paulo | Avante Social

Q 





neb
E-Mail

[4 Criar email

Caixa de entrada

Rascunhos

Enviados

spam

Lixeira

EB O 28%usado

Proc. Adira. NºCEIA.
Fothha no 38S,   e Tt O mass Mensagem2de3685| 4

Resposta aos questionamentos realizados em audiência — a
10/09/2024.

R Raissa Teixeira Monteiro Poe =

Para: secretariaOcamaramogimirim.sp,gov.br,gustavo, Paulo HenriqueRegis, Ana Maria Mend... Ter sei- er. 16:

Visualizar5 anexos
Prezados, boa tarde!

Com os cordiais cumprimentos,o InstitutoJurídico para Efetivaçãoda Cidadania e Saúde - Avante Social, vem,
respeitosamente,à presença de V.Sº, apresentaro Ofício em anexo, referenteaos questionamentosrealizadosem
audiência realizada em 10/09/2024, no bojo da CPI-Proc.Adm. nº 66/2024,

No ensejo, elevamosprotestosde estima e consideração.

Gentileza acusar o recebimento.

Atenciosamente,

Raissa Monteiro

Advogada

Jurídico

Avante
Social,

  
“Este e-maile quaisquer anexos são correspondênciasconfidenciaisdestinadasapenas ao uso dapessoafisicaoujurídicaacima

indicada. Se você nãofor o destinatário pretendido ou o agente responsávelpor entregar a mensagem ao destinatáriopretendido,

você será notificadode que qualquer divulgação, distribuiçãoou cópia desta comunicaçãoé estritamenteproibida.Se você recebeu

esta comunicaçãopor engano, notifique o remetentepor telefone ou respondendo a esta mensagem e, em seguida, excluaesta
mensagem de seu sistema.”

5 anexos Baixa nexo:

or. 2.220.2024L..Jto Quadro Profisst. - Quadro Profisst.] -

Equipepdf SET24,pdt SET 24,pdf1as+8 rocks six

B eo B o B eo

Quadro Profissl..J- Quadro Profiss[..]-

SET 24,pof SET24,pdfs8x8 noske

B + Br 
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16 Avante Social Fotha io
QUADRO DE PROFISSIONAIS - CAPS IJ             QUANT.

QUANT.
CARGO / OCUPAÇÃO CARGA |oração| VÍNCULO PREVISTA: | aa

HORÁRIA AVANTE SERVIÇO
SOCIAL

Médico Psiquiatra 32h/s CAPS IJ PJ 2 2

Médico Neurologista

(especializadoem saúde 26h/s CAPS |) PJ 2 2

mental) .

Enfermeira 40h/s CAPS IJ Avante Social 1 1

cLT
sl

Avant ial
Técnica enfermagem A0h/s CAPS |) varanoda 1 i

Psicóloga 30h/ CAPS |) Avante Social 5 5
cLT

Assistente Social 30h/5 caps” | AvanteSocial 1 i
cLT

A ial
Terapeuta ocupacional 30h/s CAPS | ii, 1 1

. Avante Social
Fonoaudióloga 30h/s CAPS IJ Memes 2 4

cLT

Avante Sociala artes h APS |) 1 7rtesã 40h/s CAPS e
Educadorsocial 30h/s caps | Avante Social , |

cLT

A te Social
Administrativo 40h/s CAPS | vante Socia i i

cLT

E =

Motorista 40h/s CAPS IJ Avapeso i :
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SAÚDE, JUSTIÇA E CIDADANIA

QUADRO DE PROFISSIONAIS - RT

QUANT.
K CARGA x « PREVISTA |QUANT. ATIVA

CARGO / OCUPAÇÃO HORÁRIA LOTAÇÃO VÍNCULO AVANTE EM SERVIÇO

SOCIAL

Avante Social
Enf iro 40h 1nfermei /s RT cit 1

Técnico enfermagem 44h/s RT Avante Social 1 1

cLT

, Avante Social
| Cuidador 44h/s RT ELT 1 1

Avante Social
Cuidad 12x36h, RT 4 4uidador x36h/s clr

Avante Social
inhei h 1Cozinheira 44h/s RT cir 1

Auxiliar Serviços Gerais 44h/s RT EvaPesa 1 1

        





Fá Avante Social
Proc. Adr. Nºll

Folha io
QUADRO DE PROFISSIONAIS - CAPS II            

     

QUANT.
x CARGA x e PREVISTA QUANT. ATIVA

CARGO / OCUPAÇÃO HORÁRIA LOTAÇÃO VÍNCULO AVANTE EM SERVIÇO

SOCIAL

Médico Psiquiatra 80h/s CAPS II PJ 4 4

CAPS II Avante Social
Enfermeira (S. Mental) 40h/s 1 1

cLT

Técnica enfermagem 40h/s CARS AvanteiSaelal 1 1

cLT

a CAPS II Avante Social
Psicól 30h 2sicóloga 0h/s cr 2

ialAssistente Social 30h/s CARS AvanteSoria 2 2
cLT

APS Il ialTerapeuta ocupacional 30h/s ABS, Avante Socia o 0
cLT

CAPSII Avante Social
Artesã 40h 1rtesã /s cr 1

ial
Educadorsocial 40h/s EAPSM| AvanteSneia 1 1

cLT

APS Il i
Administrativo 40h/s CAPS TE | Avante Seia 2 2

CLT

CAPS II Avante SocialM i 4otorista 0h/s cir 1 I

Auxiliar Serviços Gerais 40h/s CAPS Il ai 1 1
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SAÚDE, JUSTIÇA E CIDADANIA

QUADRO DE PROFISSIONAIS- CAPS AD

              QUANT.

CARGO / OCUPAÇÃO ORAR LOTAÇÃO VÍNCULO sido ATA Em
SOCIAL

Médico Psiquiatra 30h/s CAPS AD PJ 2 2

Médico Clínico Geral 10h/s CAPS AD Pp) 1 1

Enfermeiro (S. Mental) 40h/s CAPS AD |Avante Social CLT 1 1

Técnica enfermagem 40h/s CAPS AD|| Avante Social CLT 1 1

Psicóloga 30h/s CAPS AD Avante Social CLT 1 o

Assistente Social 30h/s CAPS AD Avante Social CLT 1 1

Es 30h/s| CAPA | avante Social CLT 0 o

Artesã 40h/s CAPS AD Avante Social CLT 1 I

Educador social 40h/s CAPS AD |Avante Social CLT 1 1

Administrativo 40h/s CAPS AD Avante Social CLT 1 1

durar fleServiços sohjs| CASA | ante Social CLT 1 1

Motorista 40h/s CAPS AD Avante Social CLT 1 1

        
OBS: profissional Terapeuta Ocupacional atuante hoje no serviço é cedida da prefeitura municipal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

LISTA DE PRESENÇA - OITIVAS

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2024

No dia 11 de setembro de 2024, às 08:30, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Mogi
Mirim, instalada no pavimento superior do Edifício do Paço Municipal, deu-se reunião para
oitiva das testemunhas convocadas pela Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.I.) para, no
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidênciado art. 52,
e.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da
Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15
de julho de 2024, na 24º Sessão Ordinária. As testemunhas foram convocadaspara esta data e

horário por meio de ofícios anexos ao processo e atestam sua presença-com 6 no de oitiva
lido e assinado antes do início de cada depoimento.

ORIVALDO APARECIDOMAGALHÃES UG) 2S0.9SP- 3H AIGQ 30h
JOELMA FRANCO DA CUNHA dA. 195 AB MM Ie
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niCÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024

TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade

de Mogi Mirim, às nR :MO horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.1.),

para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art.

52, e.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da Saúde

Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15de julho de 2024,

na 24º Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para

dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendoo (a) senhor (a):

Dk ws Nitro fam vom ;

RG: 34340 303-3 cp 3L4THI ORI
Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneaelivre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimentofosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente
termo.

    Presidente da4 é Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 
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CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM Q
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade

de Mogi Mirim, às Jo :OO horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.1.),

para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art.

52, e.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da Saúde

Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15 de julho de 2024,

na 24º Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para

dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

> membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendoo(a) senhor (a):

ões Mesa Vous

a: 12 6699952 cor 035 963. TAB "OL;

Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneae livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente
termo.

   Presidente da pá arde Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM q
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade

de Mogi Mirim, às 40 DO horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.I.),

para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art.

52, e.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da Saúde

Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15 de julho de 2024,

na 24º Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias,ou seja, as oitivas, para

dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membros da>Comissão, conforme lista de presença, comparecendo o,(3) senhor (a):ESC PIEDGO AR ee

re: SLOSGOOL See PORAPISOLIO
Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenementea dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneae livre de qualquer forma de pressão

 
ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimentofosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem,anexadoscomo provas ao presente
termo.

  
RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 
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Folha Nº. Ed)
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 

TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade

de Mogi Mirim, às l RD) horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P..),

para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art.

52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da Saúde

Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15 de julho de 2024,

na 24º Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para

dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendoo (a) senhor (a):

Jogo Primo Micnt pes das SanraS

eo: OS tio mbd cre 097 BAGIEY cI9

Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizera verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneaelivre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente
termo.    Presidenteída

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP, 
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Excelentíssimo Senhor Presidenteda Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm.66/2024)

Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães;

Ref: Ofício nº 53/2024— CPI — Proc. Adm. Nº 66/2024.

Sirvo-me do presente, em respeito a convocação para comparecimento a audiência dessa

Douta CPI, objeto do processo administrativo nº 66/2024, para encaminhar cópia do atestado
médico me afastando de minhas funções pelo prazo descrito no referido instrumento.

A medida de remessa deste documento, servepara justificar minha ausência na oitiva marcada

para o dia 11/09/2024, agendada por Vossa Excelência.

Sendo somente o que me reserva para o momento, aproveito o ensejo para apresentar os

votos de elevada estima e distinta consideração.

Documentoassinadodigitalmente

Caio Augusto Garcia CAIO AUGUSTOGARCIA
Data: 10/09/2024 22:17:41-0300Verifiqueemhttps: validar ti gowbr 
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ART. 88 DO PGPS, APROVADO PELO DEC. Nº 60.5911, DE 14/03/67 E. SERA EXPE-
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MENTO DO TRABALHO.    sus “GRÁFICA SHASÕES-SETEMBRO
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Proc. Adm. NºGo/Au

o Folhano 343 
PREFEITURADO MUNICÍPIODE SÃO PAULDÁMA SOROCABAHA

SECRETARIAMUNICIPAL DA SAUDE Rua Catão, 181

ATESTADO Sprotabana - ASF
uaCorda,980 Loça - Séo Pauloo 05045-550

ATESTO QUE O USUARIO Tas 2547-0835/ 3625-3560

PORTADORDA CARTEIRA FROFISSICNAL8 SÊRE te

NECESSITA DEcddu nto = | DIAS DE AFASTAMENTO D>: TRA.

BALHO. À PARTIR DESTA DATA. POR MOTIVO DE  DDENÇA

CID. F44 5 Õ

  
nara 04 1 OR 1 203]4%

foEbro
ASSINATURÃ E CARIIZBO DO neBEopeigarnão “CRM- CRO

NOTA: ESTE ATESTADO É VALIDO PARA AS FINALIDADES PREVISTA NO

ART. 88 DO PGPS. APROVADO PELO DEC. Nº 60.5013, DE 14/03/57 E. SERÁ EXPE-

DIDO PARA JUSTIFICATIVA DE 01 , À 45 DIAS DE AFASTA-

MENTO DO TRABALHO.

  E +GRÁFICA-SMADS9 -SEJEMERORA  





 

. . Proc. Adr. NºG6fuDenise Antonio
Folha?  SIZ

OUTORGANTES: CAIO AUGUSTO GARCIA, brasileiro, casado, empresário,
carteira de identidade nº. 47.905.299-2, inscrito no CPF/MF sob o nº.

399.620.058-76. Residente na Rua José Depieri Filho, 60 , Saúde, Mogi Mirim,
condomínioAlvorada Casa 103, CEP 13.800-729.

OUTORGADA: Denise Cristina Celestino Antonio, brasileira, casada,
advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº. 323.533, com escritório localizado na
Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº. 955. Jardim Paulista, CEP
13.806-520, Mogi Mirim-SP.

PODERES —- Poderes para representa-lo na apresentação de documentos
junto a Câmara Municipal de Mogi Mirim, em especial na comissão parlamentar
de inquérito - processo administrativo66/2024.

Mogi Mirim, 10 de setembro de 2024
Documentoassinado digitalmente

CAIO AUGUSTOGARCIA
Data: 10/09/2024 22:19:54-0300.

Verifiqueem https:j/validar ti gov.br

Outorgante 
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschekde Oliveira, 955. Jardim Paulista. Mogi Mirim- SP.

CEP: 13.806-520, E-mail: denise-antonio(Wuol.com.br.

Telefones: (19) 3805-4186/ (19) 9110-6343 (whatsapp)

  
   





Proc. Adm, NºG6/IU

Fothano 294

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

LISTA DE PRESENÇA - OITIVAS

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 66/2024

No dia 11 de setembro de 2024, às 13:30, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Mogi
Mirim, instalada no pavimento superior do Edifício do Paço Municipal, deu-se reunião para
oitiva das testemunhas convocadas pela Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.I.) para, no
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidênciado art. 52,
c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da
Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15

de julho de 2024, na 24º Sessão Ordinária. As testemunhas foram convocadas para esta data e

horário por meio de ofícios anexos ao processo e atestam sua presença com o termo de oitiva
lido e assinado antes do início de cada depoimento. )

NOME CPF —Jassigazuma) Sa
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Proc. Adm. Nº 6b/U

Folha nº 400.o
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 

TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade

de Mogi Mirim, às / 5» BZam horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.1.),

para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art.

52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da Saúde

Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15 de julho de 2024,

na 24º Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para

dar continuidade ao Processo Administrativonº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

— — membros da Comissão, listadepresença, ecendoo(a)senhor(a):E testesima erga do

re bGLG/3I cr. C2o 207 268 6 E,
Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneae livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo. 
RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 





Proc. Ada. NºGELAU

Fotha Nº.—ÁDl O)

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade

de Mogi Mirim, às Ds horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.I.),

para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art.

52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da Saúde

Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15de julho de 2024,

na 242 Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para

dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

”» membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendoo (a) senhor (a):

Tinw Va ableramle SilNunc Vutne-
IN)

R6:31.574.6JA-À cer: SOR CSI LI$-SE%

Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneae livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimentofosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo, 
RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP.





Proc. Adm. Nº0b/.2U

Fotha Nº,

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

LISTA DE PRESENÇA - OITIVAS

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 66/2024

No dia 12 de setembro de 2024, às 08:30, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Mogi
Mirim, instalada no pavimento superior do Edifício do Paço Municipal, deu-se reunião para
oitiva das testemunhas convocadas pela Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.I.) para, no
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art. 52,
c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da
Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15

de julho de 2024, na 24º Sessão Ordinária. As testemunhas foram convocadaspara esta data e

horário por meio de ofícios anexos ao processo e atestam sua presença com o ter e oitiva
lido e assinado antes do início de cada depoimento.  
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Proc. Adm. NEL fe24

Fohano403O
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 

TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 12 (doze) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade

de Mogi Mirim, às 3 My horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.I.),

para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art.

52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da Saúde

Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15de julho de 2024,

na 248 Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para

dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendo o (a) senhor (a):

VeoreçÃo. Neco Cima Sae

6:33 5O)54D-5º rsÃIDÉNAB UA

Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontânea e livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimentofosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo.   Presidente'dá Comi Parlâmentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 





Proc, Adin. Nº66/44
FolhanoGo4ú

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 12 (doze) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade

de Mogi Mirim, às 0 MO horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.I.),

para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art.

52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da Saúde

Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15dejulho de 2024,

na 242 Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para

dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendoo (a) senhor (a):

Meia QUCe FERNANDES mOMARDINNG 
RG. MUST T6Y-S cr Boy dO LSI-LO

Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenementea dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneaelivre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimentofosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo.

    |CANg da
artámentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)
    

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 





 Proc, Aeira, Nº(472u

Folhano  Gos

õ
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024

TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 12 (doze) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade

de Mogi Mirim, às /O  :26 horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.I.),

para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art.

52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da Saúde

Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15de julho de 2024,

na 24º Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as oitivas, para

dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendoo (a) senhor (a):

Davies Duere Dk comcerenS Nana.
RG: 33291 0935:5 CPF: 296-41€.45%-4 ;

Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneaelivre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimentofosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo.  Presidente da  
RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 





Proc. Ada. NºO6(cu
CANCELAMENTO DE OITIVA - CLARA ALICE F. o UOG

Assunto: ALMEIDA CARVALHO - OFÍCIO DE INTIMAÇÃO Foiha N — | jsb
nº 61 - CPI SOB PROC. ADM. 66/2024

De <vereadormagalhaesQcamaramogimirim.sp.gov.br>
Amanda Bellini <amanda.belliniOmogimirim.sp.gov.br>,

Para: <ssQmogimirim.sp.gov.br>,
<assessoria.saudeQmogimirim.sp.gov.br>

Data 12/09/2024 12:23

Prezados,

Boa tarde!

Comunico que a oitiva da Secretaria Clara Alice F. de Almeida Carvalho, marcada para hoje, às 13:30, está
CANCELADA,devido a procedimentos internos da Comissão Parlamentarde Inquérito.

Tão logo, marcaremos uma nova data, com intimação que será realizada por meio de ofício entregue à Secretaria.

Atenciosamente,

Tayná Lovo de Godoi
Assessora Parlamentar

—YereadorOrivaldo Aparecido Magalhães - Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito sob
Jrocesso administrativo nº 66/2024
(19) 3814-1226
Câmara Municipal de Mogi-Mirim/SP. 





Proc. Acim. NºGe/AU
Folhano 4

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

LISTA DE PRESENÇA - OITIVAS

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2024

No dia 12 de setembro de 2024, às 13:30, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Mogi
Mirim, instalada no pavimento superior do Edifício do Paço Municipal, deu-se reunião para
oitiva das testemunhas convocadas pela Comissão Parlamentar de Inquérito (C.PI.) para, no
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art. 52,
c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da
Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15

de julho de 2024, na 24º Sessão Ordinária. As testemunhas foram convocadas para esta datá
horário por meio de ofícios anexos ao processo e atestam sua presença com o termó de oitiv:

lido e assinado antes do início de cada depoimento. |
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    VEREADORÓ
Presidente da Comiss: uérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200- Fax: (019) 3814.1206— Mogi Mirim - SP



Proc. Adir, NºCC/dM

Folha no 408

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 12 (doze) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na cidade

de Mogi Mirim, às J3 :Ys horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.1.),

para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência do art.

52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizações na área da Saúde

Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15 de julho de 2024,

na 242 Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias,ou seja, as oitivas, para

dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as presenças dos

membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendo o (a) senhor (a):

ltane  Cushno (Babel

RG: 32 aqtNL6 C CPF: ear ULU LG «ap ; 
Na ocasião, compareceu o (a) depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneae livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo. 
RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 
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Proc. Adm, NºCelLA

Folhane 4“8
1

MmAlmeidaAzevedo

INSTRUMENTODE PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA

OLIVIA TAVARES RANZANI, brasileira, capaz, portadora do RG nº
34.380303-3 e CPF n.º 324779308-93, residente e domiciliado na Rua Joao

Alves de Melo, n.º 205, Jd Santa Cruz, CEP 13806237, Mogi Mirim-SP,

nomeia e constitui sua bastante procuradora MARIANA DE AZEVEDO,

advogada inscrita na OAB/SP sob nº 215.056 atuando em escritório com

endereço à Rua Antunes Garcia, n.º 228, Lote, sala 08, Mogi Guaçu,

Estado de São Paulo, fone (19) 35691301, a quem confere amplos

poderes para o foro em geral, com cláusula ad judicia et extra, podendo
praticar todos os atos do processo em que for interessado, em qualquer
juízo, instância ou tribunal, ficando habilitados para confessar, desistir,

renunciar ao direito em que se funda a ação, transigir. firmar

compromissos ou acordos, receber, dar quitação, prestar declarações,

substabelecer, facultado ao(s) outorgado(s) e ao(s) substabelecido(s)

agir(em) em conjunto ou separadamente, independentemente da
ordem de nomeação ou substabelecimento, especialmente para
acompanhar depoimento, na qualidade de testemunha na CPI da

saúde a ser realizada na Câmara dos vereadores de Mogi Mirim-SP, na

data de 11/09/2024, as 08:30.

Mogi Guaçu, 11 de setembro de 2024.

cias
OLIVIA TAVARES RANZANI

MarianaAzevedo
oau/SP 215.056

Rua Antunes Garcia, 228 Solo O
CER 13840-106- Mog Guuçu SP 
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INSTRUMENTODE PROCURAÇÃO AD JUDICIAET EXTRA
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Proc. Adm. NºbE/44
Folhano418,

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM Ô
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm.66/2024

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, que foi anexado ao volume 2 deste processo, na data de 13

de setembro de 2024, quatro DVDs, contendo vídeos de gravação de oitiva, referentes
a todas as pessoas que foram ouvidas nos dias 05 e 06 de setembro de 2024, sendo
essas: Viviane da Silva Verdade, Ana Lúcia Augusto Ribeiro, Livia Taniguthi Cochiba,
Lilian Krohling Martinho Coradini, Fabiana Mantovani Delecrode e Pedro José
Gonçalves, bem como Clara Alice Franco de Almeida Carvalho, Renato Sardinha
Mantovani, Jéssica Abdal, Gabriela Toledo Bueno e Bruna Leite da Silva,
respectivamente, conforme termos de oitiva de testemunha anexos ao processo.

Mogi Mirim, 13 de setembro de 2024.

Assinado de forma digital por
ORIVALDOAPARECIDO ogwaLDo aparEcIDO

MAGALHAES:08725095 MAGALHAES:08725095838
838 Dados: 2024.09.13 08:23:58

-03100'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP. 
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Proc. Adro. NºGEL4
Fothano 444 ;

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 66/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 13 de setembro de 2024. 
     

À Senhora —
ALESSANDRA ELISA BRAGA VICENTE Recebido em: 12 10 je220h
CAPS IJ: Rua Baronesa de Cintra, 105 BairroNova Mogi Horário: GA “24 E

Mogi Mirim/SP, CEP 13.800-203 Nome Completos ora e. batia
Rg: 4G 029 14 " (9 Pa

Assinatura: a. O Lo a     
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e 85º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, $3º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 13:30 horas, do dia 17 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à prestação de serviços
nos CAPS.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP. 





Proc. Adira, NºGLLda

Fohano SISq
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 67/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 13 de setembro de 2024.

      

 

À Senhora E ç A E
TATIANADEPIERI PAVARINA Recebido em: 11OA /o7h
R. Paulo César de Campos Lovo, 23 - Saúde, Horário: oA 2 p

Mogi Mirim - SP, 13800-477 Nome Completo: sx ta, Ê &.de
Rg: BISGo M »

Assinatura: ) Meo   

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”,neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 14:00 horas, do dia 17 de setembro de 2024, para prestar
depoimento,na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à IRMANDADE SANTA
CASA.

Por oportuno e em consonância como previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termosacima já esposados.

ORIVALDO APARECIDO. Assinadode forma digital por
. ORIVALDO APARECIDO

MAGALHAES:08725095 MAGALHAES:08725095838838 Dados: 2024.09.13 13:51:47 -03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR, JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM-SP.





Proc. Adin, NEGOLAU

Folha dic
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM

Estado de São Paulo
issão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 69/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 13 de setembro de 2024.

Ao Senhor  
DANIEL DE CARVALHO FRUGOLI Recebido em: (> 150 (oe
R. Maestro Azevedo, 124 — Centro Horário: 23 "dl
Mogi Mirim - SP, 13800-200 Nome Completo: Ver fa. 1. Gérs

Rg: 39 RAS!3 Ss

Assinatura: PPeahorb:Sor
   

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os
problemas das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor
seu Presidente, Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário,
respectivamente, Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas
pelo artigo 58, $ 3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2 º e 3º da Lei
Federal n º 1.579/1952 c /c o Artigo 34, 83º, inciso III, e 85º, da Lei Orgânica do Município de Mogi
Mirim e com o contido no Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
utiliza-se da presente para INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se

encontra instalada na sede da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José
Alves, 129 - Centro, na cidade de Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 09:30 horas, do dia 19 de
setembro de 2024, para prestar depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos
pertinentes à IRMANDADE SANTA CASA.

Por oportuno e em consonância como previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhadapor advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termos acimajá esposados.

Assinadode forma digital por
ORIVALDO APARECIDO ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:08725095838MAGALHAES:08725095838Dados: 2024.09.13 13:58:31 -03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDOMAGALHÃES
Presidenteda Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP.  





Proc, Adira, NGCLAY

Folhano Giaú
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 71/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 13 de setembro de 2024. À Senhora
PATRÍCIA REGINA CÓGUI Recebido em: 6 109/24
R. Santa Cruz, 167 - Jardim Santa Cruz Horário: 09: 56
Mogi Mirim - SP, 13800-440 Nome Completo:amas04 Mtavcod,

Rg: rorts vOso
HO NO EGOR
Assinatura; ad. AL Ti

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim. para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”,neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2ºe3ºdaLei Federalnº 1.579/1952
cleo Artigo 34, 83º, inciso III, e 85º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com o contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 14:30 horas, do dia 19 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à IRMANDADE SANTA
CASA.

Por oportuno e em consonância como previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termosacima já esposados.

ORIVALDO APARECIDO Assinado de forma digital por
a ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:08725095magaLHAES:08725095838
838 Dados: 2024.09.13 14:01:22 -03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDOMAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 





Proo. Adm. NILEAIM

Folhano ug

À CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

(

Ofício nº 72/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 13 de setembro de 2024. À Senhora
CLARA ALICE FRANCO DE ALMEIDA Recebido em: jé / Oy /4
CARVALHO Horário: 04: 36 acraBE

Rua Santa Cruz, 167, Bairro Santa Cruz Nome Completo: ars? mim cod
Mogi Mirim/SP, CEP 13.800-440 Rg: voçes TOO

MOVIE x
Assinatura: *— ode Mi ls é

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa)dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, 8

3º da ConstituiçãoFederal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
cico Artigo 34, 83º, inciso III, e 85º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e como contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP,situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 24 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA,sobre os fatos pertinentes à IRMANDADE SANTA
CASA.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para

ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termosacima já esposados.

ORIVALDO APARECIDO Assinadode forma digital por
ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:08725095MAGALHAES:08725095838838 Dados: 2024.09.13 14:05:05 -03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDOMAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM-SP, 





Proe, Adin. Nº CG ecl

Folha NoSAd
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que foi anexado ao volume 2 deste processo, na data de 16

de setembro de 2024, seis DVDs, contendo vídeos de gravação de oitiva, referentes a

todas as pessoas que foram ouvidas nos dias 10, 11 e 12 de setembro de 2024, sendo
essas: Diego Medeiros França, Michele Kimie Sukada Lima, Flávia Cristhiane Bielsa,
Paulo Henrique Régis, Everton Costa de Lima e Mauro Nunes Junior, em seguida,
Olivia Tavares Ranzani, Lucia Helena Leal, Roseli Marinho de Souza, João Pedro
Ricaldes dos Santos, Claudio Pessoa de Barros Filho e Mayra Valli Albejante Silveira
Bueno, bem como Renata Helena Carpanelli, Maria Alice Fernandes Mostardinha,
Daniel Duarte da Conceição Miranda e Elaine Cristina Batista, respectivamente,
conforme termos de oitiva de testemunha anexos ao processo.

Mogi Mirim, 16 de setembro de 2024.

ORIVALDO Assinadode forma digital
APARECIDO por ORIVALDO APARECIDO

MAGALHAES:08725095838
MAGALHÃES:0872. Dados: 2024.09.16 13:47:16

5095838 *03,00º

VEREADOR ORIVALDOAPARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM-SP.
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2% Proc. Adm. NL lada

João Victor Folha ne.424 À |

GASPARINI CÂMARA DE VEREADORESDE MOGI MIRIM - SP   
Mogi Mirim-SP, 16 de setembro de 2024.

Ofício nº.34/2024

Assunto: Solicitação de Gravações das Oitivas da CPI

Ao Exmo. Presidente Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães

Como membro da CPI, venho solicitar as gravações das oitivas realizadas

até o momento. Essas gravações são importantes para que eu possa revisar os

depoimentos com mais atenção e garantir que todas as informações sejam

consideradas de forma completa.

Fico no aguardo das gravações e agradeço desde já pela atenção.

JOAO VICTOR Assinado de forma digital por
COUTINHO JOAO VICTORCOUTINHO

GASPARINI50428511864
GASPARINI:5042851 Dados: 2024.09.16 14:32:58

1864 0800" 
VEREADOR JOÃO VICTOR GASPARINI

Membro da CPI 





 Estado de São Paulo

Proc. Adm. NºG6/44

COMISSÃOPARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 66/2024

No dia 17 de setembro de 2024, a partir das 08:30, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal
de Mogi Mirim, instalada no pavimento superior do Edifício do Paço Municipal, deu-se
reunião para oitiva das testemunhas convocadas pela Comissão Parlamentar de Inquérito
(C.RI.) para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da
incidência do art. 52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das 

NOME  
  

ORIVALDO APARECIDOMAGALHÃES DB So SP 
JOELMA FRANCO DA CUNHA l 

MARCOSPAULO SEGATTI

mos ft
RI A|I.5]-60 Arens         ALEXANDRECINTRA AUS,ENTE HA) e

CINOÊ DUZO Dos. 72 IEP, y r

JOÃO VICTOR COUTINHO GASPARINI ftsE)IO ( yzAN PM

LÚCIA MARIA FERREIRATENÓRIO DS 437 UZ6 LO AyE Ana
LUIS ROBERTO TAVARES 086. I2B 1984)CoPi.

LUZIA CRISTINA CORTES NOGUEIRA| /0/)SEE É DA
GERALDO VICENTE BERTANHA |76SOG) SSG 57 .

TIAGO CÉSAR COSTA (IncNXÉ j e Pei

Aajgua lo do Gedn |Asobizmaz| bifn=E Edicao feto] Wi MZbSS| frentesde 
 Meva Chamado Dosa ças   ZéY. 156 Iv6-06A   Za

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1206— Mogi Mirim - SP 



  CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo   — DA is Aus ow34aa 473 Do PO)

          
      

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro-Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1206 — Mogi Mirim - SP



Proc. Adm. Nºge/au

Foihano LASê
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que na data de 17 de setembro de 2024, a partir das 08:30,
na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Mogi Mirim, esteve reunida a Comissão
Parlamentar de Inquérito, conforme lista de presença anexa ao processo, para oitiva
das testemunhas JOÃO GILBERTO ROCHA GONÇALEZ e DAYANA GOMES DE
ALMEIDA, ambos devidamente intimados previamente, que não compareceram, sem
quaisquer documentos que justificassem sua ausência.

Mogi Mirim, 17 de setembro de 2024.

ORIVALDO Assinado de forma digital
APARECIDO por ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:08725095838
MAGALHÃES:0872509 pagos: 2024.09.1709:27:14

5838 -03'00'

VEREADOR ORIVALDOAPARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP.





Proc. Adm. Nlifdia

si CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito - Proc. Adm. nº 66/2024

Ofício nº 73/2024 —- CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 16 de setembro de 2024.

Reco mm 13/07)24Ao Ilmo Sr.
VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim

Prezado, Adriana T. de Oliveira Penha
AssessoriaTécnica Presidência

Sirvo-me do presente, rendendo prévias homenagens, na condição de Presidente da

Comissão Parlamentar de Inquérito dos autos nº 66/2024, com fundamento no artigo 58.

$3º da Constituição Federal,na Lei Federalnº 1.579/1952c/co Artigo 34, da Lei Orgânica

do Município de Mogi Mirim e com o Artigo 61, do Regimento Interno, para requerer o

que segue:

e Seja feita a reserva do plenário para coletiva de imprensasobre o andamento da CPI,

na quarta-feira, 18 de setembro de 2024, entre 14:30 e 17:00, bem como a gravação

e transmissão deste evento com os equipamentos de áudio e vídeo da Câmara

Municipal;

Cumpre ressaltarque, conforme artigo 34, $2º, da Lei Orgânica Municipal c/c artigo

61, 82º, do Regimento Interno, o prazo para resposta deste é fixado em quinze dias,

prorrogável por igual período apenas quando solicitado e com motivo devidamente

justificado.

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM-SP. U/ 
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Esperando o pronto atendimento à solicitação, aproveito para expressar meus

respeitos e distinta consideração.

Atenciosamente, ( 2

| Recebido em:

Horário:

Assinatura:

     Assinadode forma digital por
“ORIVALDO APARECIDO orivaLDOAPARECIDO

- MAGALHAES:0872509 MAGALHAES:08725095838
“583 Dados: 2024.09.16 19:42:57

-03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 74/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 17 de setembro de 2024. 
  

    Ao Senhor / 7

ANTÔNIO CLAUDIO DA ROCHA SALGADO Recebidoem: 111 Dário?
SECRETÁRIOADMINISTRAÇÃO Horário: 11:0S . A

Rua Dr. José Alves, 55 - Centro, Mogi Mirim/SP, Nome Completo: Siva de(uu V

13800-050 R9:33 y4a- fuma )
Assinatura: /

   
A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 é Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, 8

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e 85º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e como contido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 20 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à prestação de serviços na
IRMANDADESANTA CASA e nos CAPS.

 

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhada por advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimentoà audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termosacimajá esposados.

ORIVALDO APARECIDO| Assinadode forma digital por
q ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:087250958 MaGaLHAES:08725095838

38 Dados: 2024.09.17 10:16:51 -03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM-SP.
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Foihano GdÇ..
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM A

Estado de São Paulo 
LISTA DE PRESENÇA - OITIVAS

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2024

No dia 17 de setembro de 2024, a partir das 13:30, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal
de Mogi Mirim, instalada no pavimento superior do Edifício do Paço Municipal, deu-se
reunião para oitiva das testemunhas convocadas pela Comissão Parlamentar de Inquérito
(C.PI.) para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da
incidência do art. 52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das
terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº
257/24, aprovado em 15 de julho de 2024, na 24º Sessão Ordinária. As testemu foram
convocadas para esta data e horário por meio de ofícios anexos ao processo sua
presença com o termo de oitiva lido e assinado antes do início de cada depo:

NOME CPF Cassiane”) ,

ORIVALDO APARECIDOMAGALHÃES 0g2JSoSh3kú E
JOELMA FRANCO DA CUNHA DJ) ADI só sa s

MARCOS PAULO SEGATTI AUSENTE * DT AS
|

ALEXANDRECINTRA 254. 4H 4580 Palar
CINOÊ DUZO Dlad Fai AAAEv,

1

” “hi
JOÃO VICTOR COUTINHO GASPARINI VS ENT E bar — U

pe
LÚCIA MARIA FERREIRATENÓRIO A VS em nto =
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   LUIS ROBERTO TAVARES DAG2B. L q8-00 Eros
PESE
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A EETAITIO
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Folha Nº 48:> )

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 17 (dezessete) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na

cidade de Mogi Mirim, às 2 O horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito

(C.P.1.), para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência

do art. 52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemasdas terceirizaçõesna área da

Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15 de julho de

2024, na 24º Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as

oitivas, para dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as

presenças dos membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendoo (a) senhor (a):

Cruseara dra. A je ea Aut
rea 23 $0% À cor DIO SG. DS 19

Na ocasião, compareceu o depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneae livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo. 
RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 
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Folha Nº UE)
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 

TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 17 (dezessete) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na

cidade de Mogi Mirim, às 1=:OM horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito

(C.P.), para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência

do art. 52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemasdas terceirizaçõesna área da

Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15 de julho de

2024, na 24º Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as

oitivas, para dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as

presenças dos membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendo o (a) senhor (a):

TVeatsgase  SDuçA uv Pwnamwa —

RGPZNSL ENS e CPF: 2TVNA KjoON YSG6 
Na ocasião, compareceu o depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontânea e livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo.

  
RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 





Proc. Adira, NºO6/24

Folha ao
CÂMARA DE VEREADORES DE MOGI MIRIM

Mogi Mirim-SP, 17 de setembro de 2024.

Ofício nº. 14/2024

Exmo. Sr.

ORIVALDO APARECIDOMAGALHÃES

MOGI MIRIM/SP

Em atenção ao Ofício n.º 73/2024, recebido em 17 de setembro de 2024,

informo que o Plenário se encontra reservado para uso da Comissão, bem como que o

sistema de transmissão poderá ser utilizado.

Nesta oportunidade, atento apenas que qualquer ação que possa refletir
como possível campanha eleitoral com utilização dos equipamentos públicos,

infringindo a Lei Federal n.º 9.504/97 e demais legislações correlatas, serão de exclusiva

responsabilidade de Vossa Excelência.

Sendo o que cumpria a informar, reitero meus préstimos de elevada

estima e consideração.

Atenciosamente,

DIRCEU DA SILVA Assinadodeforma digital por
DIRCEUDASILVAPAULINO:26557520 PauLiNo:26557520822
Dados: 2024.09.1715:42:12

822 0300"

Dirceu da Silva Paulo

Presidente da Câmara 





Proc. Adm. NºCCta
Folhane 430.

y emos

CORRÊA RIBEIRO: BRAGA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

  
A
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO-Processo Administrativo nº 66/2024
EXCELENTÍSSIMOSENHOR VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES

 
 

Assunto: Justificativa de ausência — Ofício nº 63/2024 — CPI — Processo Administrativo nº

66/2024

JOÃO GILBERTO ROCHA GONÇALEZ, representante do INCS -Instituto Nacional

de Ciências da Saúde, por meio de seu advogado infra-assinado, vem, respeitosamente, à

presença de Vossa Excelência, em resposta ao Ofício nº 63/2024, expor o que segue.

Na madrugada do dia 17 de setembro de 2024, o Sr. João Gilberto Rocha

Gonçalez necessitou de atendimentomédico deurgência no“Hospital Dr. Miguel Soeiro, da

Unimed no município de Sorocaba/SP, local de suaresidência. Após avaliação médica, foi

diagnosticado com CID J069, conforme se comprova no atestado médico anexo,

circunstância que o impossibilitoude comparecerà sessão de audiência designada para o

dia 17 de setembro de 2024, às 08h30min, perante esta Câmara Municipal, para prestar

depoimento na qualidade de testemunha.

Diante disso, justifica-se o não comparecimentodo requerente à referida sessão,

colocando-se à disposição para colaborar com os trabalhos da Comissão em data futura,

conforme deliberação desta CPI.

Nestes termos, pede deferimento.

Ribeirão Preto/SP, 17 de setembro de 2024.

BRUNO CORREAsaunoconexao
RIBEIRO dida AOS. 132110

Bruno Corrêa Ribeiro
OAB/SP 236.258 a

Rua Alice Alem Saad. 855, Cj 1901

Nova Ribeirânia-14096-570- Ribeirão Preto/SP
Tel: +55 (16) 3235.8185- Fax: +55 (16) 3329.8185 Ê

wwrw.crbadv.com.br- contatoBcrbadv.com.br Página 1 de 1  





Proc. Adm. Nº

UNIMED SOROCABA - HOSPITAL DR. MIGUEL SOEIRO Folha e oii)
Rua Antonia Dias Petri, 135 - Parque Santa Isabel - Fone: (15) 3229-3000- CEP 18052-210 -Sorocaba/SP
Home Page:wwwunimedsorocaba.coop.br

PACIENTE: JOAO GILBERTO ROCHA GONCALEZ

IDADE: 60 Anos ATENDIMENTO: 9110792 DATA: 17/09/2024

ATESTADO

Atesto para os devidos fins, a pedido do interessado, que o(a) Sr(a). JOAO GILBERTO ROCHA GONCALEZ, portador
(a) do RG nº 14054215, foi submetido à EXAME MÉDICO nesta data.

Com a expressa autorização, atesto, também, ser o Interessado portador de doença prevista no Código
Internacional de Doenças - CID nº. 1069

O interessadodeverá AFASTAR-SE, HUM DIA;

17 de Setembro de 2024

    Dr(a). FERNANDO UBI

cRMnº 134883
A

AUTORIZAÇÃO DOpaciente”
Eu, JOAO GILBERTO ROCHA GONCALEZ, portador (a) do RG nº 14054215, autorizo oDr(a). FERNANDO UBIRATAN
ZACHETTIa registrar o diagnóstico (codificado - CID - ou por extenso) neste atestado médico. 

Sr (a). JOAO GILBERTO ROCHA GONCALEZ

RG nº 14054215

        EMPREGADO - FALSIFICAÇÃOOU ADULTERAÇÃO DE ATESTADOS

A falsificação ou adulteração de atestados médicos por parte do empregadoconstitui falta grave sujeita a demissão

demitido
pregado que falsifica atestadomédico para justificar faltas perante o empregadoralém depoderserprihr der criminalmente,conforme artigo 301 do código penal. 





Proc. Adm. NºGGALU

Folhano432|
assunto: Justificativa de ausência - Ofício nº 63/2024 - CPI - Processo [5

“ Administrativo nº 66/2024
De Maura Reatto Duarte <maura.duarteQcrbadv.com.br>

vereadormagalhaesQcamaramogimirim.sp.gov.br
<vereadormagalhaesQcamaramogimirim.sp.gov.br>
Bruno Corrêa Ribeiro <brunoQcrbadv.com.br>,Milena Andrade
<milena.andradeQcrbadv.com.br>

Data 17/09/2024 13:41
Prioridade Mais alta

* Justificativa de ausência - Ofício n 63-2024 — CPI - Processo Administrativo n 66-2024 - Joao -.pdf (»291
KB)

* Atestado Joao Gilberto Rocha Goncalez.pdf (»238 KB)

  Y
CORRÊA RIBEIRO - BRAGA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Prezado Sr. Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, boa tarde!

Como advogados do Sr. João Gilberto Rocha Gonçalez, viemos,
respeitosamente, protocolar a justificativa de ausência à sessão de
audiência designada para o dia 17 de setembro de 2024, às 08h30min,
perante esta Câmara Municipal.

Agradecemos a compreensão e solicitamos a gentileza de confirmar o
recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

MAURAREATTO DUARTE
OABISP nº 331.509
Cel.: +55 (19) 98116.6101

maura.duarteQerbadv.com.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

Ofício nº 75/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 17 de setembro de 2024. Ao Senhor
DR. PAULO DE OLIVEIRAE SILVA Recebidoem:1Y /0%) 2024
PREFEITO Horário: [4:06
R. Conde de Parnaíba, 337 - Centro, Mogi Mirim - SP, | Nome Completo: Peg; A Pighed v

13800-140 (Estação Educação) Rg: gases 2

Assinatura:
   

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº

66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os problemas
das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor seu Presidente,
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário, respectivamente,
Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas pelo artigo 58, $

3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 1.579/1952
c/co Artigo 34, 83º, inciso III, e 85º, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e com ocontido no
Artigo 61, 83º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, utiliza-se da presente para
INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na sede
da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro, na cidade de
Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 10:30 horas, do dia 20 de setembro de 2024, para prestar
depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à prestação de serviços na
IRMANDADESANTA CASA e nos CAPS.

Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, 82º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltarque Vossa Senhoria poderá ser acompanhadapor advogado.

Fica V. Sa. advertida ainda que o não comparecimento à audiência designada, sem a devida motivação,
poderá implicar na adoção das medidas legais e regimentais cabíveis, nos termos acima já esposados.

ORIVALDO APARECIDO Assinadode forma digital por
E ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:0872509583 MAGALHAES:087250958388 Dados: 2024.09.17 10:17:17 -03'00'

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP, 





Proc. Adm. NºLójus
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spt CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito - Proc. Adm. nº 66/2024

Ofício nº 76/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 17 de setembro de 2024.

Ao Ilustríssimo Senhor
DANIEL DE CARVALHO CRUZ
Administrador Hospitalar da Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim

Prezado,

Sirvo-me da presente, rendendo prévias homenagens, na condição de Presidente da

Comissão Parlamentar de Inquérito dos autos nº 66/2024, com fundamento no artigo 58,

83º da Constituição Federal, na Lei Federalnº 1.579/1952c/c o Artigo 34, da Lei Orgânica

do Município de Mogi Mirim e com o Artigo 61, do Regimento Interno, no que concerne

aos documentos relacionados à Irmandade Santa Casa, para requerer o que segue:

* Relação de pacientes na UTI neonatal, dos meses de setembro e outubro de 2023;

* Para onde foram os pacientes no período em que a UTI neonatal estava fechada?

Enviar documentos comprobatórios;

* Cópia de todos os processos administrativos da UTI neonatal, dos meses de setembro

e outubro de 2023;

* Contrato firmado entre a Irmandade Santa Casa e o “CDC”;

* Estatuto social da Irmandade Santa Casa;

* Relação de cirurgias eletivas realizadas nos anos de 2023 e 2024, com relatório

separado mês a mês

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 



si CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito - Proc. Adm. nº 66/2024

Fica autorizada a entrega dos documentos em mídia digital, exclusivamente no

endereço eletrônico “vereadormagalhaes()camaramogimirim.sp.gov.br”, desde que

digitalizados em alta qualidade e inteiramente legíveis.

Cumpre ressaltar que, conforme artigo 34, $2º, da Lei Orgânica c/c artigo 61, 82º,

do Regimento Interno, o prazo para resposta deste é fixado em quinze dias. A falta

injustificada ou o retardamento indevido do cumprimento das requisições da Comissão de

Inquérito implicará na adoção das medidas regimentais e legais cabíveis.

Esperando o pronto atendimento à solicitação, aproveito para expressar meus

respeitos e distinta consideração.

Atenciosamente,

Recebido em: | F 09 2
Hotáio:: AS o ,

Assinatura:PlcalutrLoto
ORIVALDO Assinadode forma digital
APARECIDO por ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHAES:08725095838
MAGALHAES:087 Dados: 2024.09.17 10:20:33

25095838 asno

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM -SP.



Proc. Adm, Nº6 Alt
g Folha Nº q

Jsigáiss Re: Processo Administrativo nº 066/2024 - OFÍCIO Nº 70 - Pu

INTIMAÇÃO PARA OITIVA
De Guilherme Cortes <guilherme.cortesQavantesocial.org.br>

Para: <vereadormagalhaesQcamaramogimirim.sp.gov.br>
Data 17/09/2024 16:10

Imo. Sr. VereadorOrivaldo Aparecido.
Presidenteda Comissão Parlamentar de Inquérito.
Processo Administrativo066/2024.
Câmara Municipal de Mogi Mirim.

Conforme informado previamente, a Presidente do Instituto Avante Social, Prof. Dra. Viviane Tompe Souza Mayrink, encontra-se
temporariamenteimpossibilitada de se deslocar, estando sob recomendação médica de repouso.

Em razão dessa circunstância e visando manter a transparência e o compromisso do Instituto coma celeridade na prestação de
informações à Casa Legislativa, indicamos a Sra. Gisele Cardoso para comparecer à audiência agendada para o dia 19/09/2024 às
13h30min. A Sra. Gisele possui pleno domíniosobre os serviços prestados pelo Instituto e está capacitada para fornecertodos os
esclarecimentos necessários. Cabe destacar que a Sra. Gisele já participou de outras ocasiõesjunto a essa Casa Legislativa e em
procedimentos similares, o que reforça sua aptidão para o cumprimentodesta função.

Além disso, tendo em vista a necessidade de ouvir a Presidente do Instituto, solicitamos, respeitosamente, que sua oitiva seja
agendada para a próxima semana, quando já estará em condições de saúde adequadas para o deslocamento. Para maior
conveniência e disponibilidade, solicitamos que a sessão seja marcada, preferencialmente, no período da tarde.

Agradecemos pela compreensão e permanecemos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,
Guilherme Cortes - Advogado

Em seg., 16 de set. de 2024 às 13:35, <vereadormagalhaesQcamaramogimirim.sp.gov.br> escreveu:

Boa tarde, Guilherme!

A intimação para prestar depoimento à CPI é um ato em que necessitamos de uma oitiva presencial,
principalmente para questões de sigilo no andamento do procedimento investigatório. Sendo assim, não podemos
deferir o pedido formulado.

At.te.

Tayná Lovo de Godoi
Assessora Parlamentar
Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães - Magalhães da Potencial
(19) 3814-1226
Câmara Municipal de Mogi-Mirim/SP.

Em 16/09/2024 11:21, Guilherme Cortes escreveu:

Imo. Sr. VereadorOrivaldo Aparecido.
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito.
Processo Administrativo066/2024.
Câmara Municipal de Mogi Mirim.

 

Em nome da Prof. Dra. Viviane Tompe Souza Mayrink, Presidente do Instituto Avante Social, venho, por meio deste, confirmar o

recebimento do Ofício nº 070/2024, que convocaa referida Presidente a comparecer perante essa respeitável comissão no dia
19 de setembro de 2024, às 13h30, com o objetivo de prestar esclarecimentos sobre a execução dos serviços do CAPS no
município de Mogi Mirim.

Gostaríamosde informar que a Presidente do Instituto se encontra temporariamente impossibilitada de deslocamento devido a 





Proc. Adin, NºGelU
Folhano  43€problemas de saúde, que exigem repouso. ngtDo

Assim, como intuito de garantir a melhor colaboração e a prestação dos esclarecimentos solicitados, sugerimos que a Prof. Dra.
Viviane Tompe Souza Mayrink participe da audiência de forma virtual, na data e horário indicados.

Confiantes de que apresentamos razões relevantes, aguardamos o deferimentodo pedido para quea oitiva seja realizada de
forma virtual, e solicitamos o envio do link de acesso, a ser gentilmentedisponibilizado por Vossa Senhoria.

Certos de vossa atenção, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,
Guilherme Cortes - Advogado

“Este e-mail e quaisquer anexos são correspondênciasconfidenciais destinadas apenas ao uso da pessoafisica oujurídica
acima indicada. Se você não for o destinatário pretendido ou o agente responsávelpor entregar a mensagemao destinatário
pretendido, você será notificado de que qualquer divulgação, distribuição ou cópia desta comunicaçãoé estritamente
proibida. Se você recebeu esta comunicaçãopor engano, notifique o remetentepor telefone ou respondendo a esta mensagem
e, em seguida, exclua esta mensagem de seu sistema." 

 "Este e-maile quaisquer anexos

você nãofor o destinatário pretendidoou o agente responsávelpor entregar a mensagem ao destinatáriopretendido, você será notificadode que

qualquer divulgação, distribuição ou cópia desta comunicação é estritamenteproibida. Se você recebeu esta comunicaçãopor engano, notifique
o remetente por telefoneou respondendoa esta mensagem e, em seguida, exclua esta mensagem de seu sistema.”

jo correspondênciasconfidenciais destinadasapenas ao uso da pessoa física ou jurídica acima indicada. Se  
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Ofício nº 322 / 2024 m 15.49
Mogi Mirim, 17 de setembro de 2024.

Ref.: Ofício nº 74/2024 — CPI — Proc. Adm. nº 66/2024

Adriana T. de Oliveira Penha

Assessoria Técnica Presidência

Prezado Senhor Presidente,

Diante do recebimento do ofício nº 74/2024 — CPI — Proc. Adm. nº 66/2024, temosa informar

que o Sr. Antonio Claudio da Rocha Salgado, foi exonerado do Cargo de Secretário de

Administração, a pedido, em 31 de agosto do presente exercício, conforme Portaria

Municipal nº 288/2024, não cabendo a esta Gestão de Pessoas a entrega da referida

convocação.

Sem mais para o momento, certo de sua costumeira atenção e ainda pronto para quaisquer

novos esclarecimentos que necessários se fizerem, ao ensejo reitero os protestos de estima

e apreço.   Atenciosamente,

/| LUCAS SILVA DE

Assistente de Gestão Administrativ;

/ Secretaria de Administração

Ao Ilmo Sr.

VereadorOrivaldo Aparecido Magalhães

Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito

Câmara Municipal de Mogi Mirim

Mogi Mirim/SP

Centro AdministrativoMunicipal
Rua Dr. José Alves, nº 55, Centro, Mogi Mirim, SP, CEP 13800-050

administrativoOmogimirim.sp.gov.br— 19-3814-2200
CNP) nº 45.332.095/0001-89 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
GABINETE DO PREFEITO

ESTADODE SÃO PAULO - BRASIL

PORTARIA Nº 288/24

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO, A PEDIDO,
QUE ESPECIFICA.

DR. PAULO DE OLIVEIRAESILVA, Prefeito do
Município de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. etc..
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar. a pedido, o senhor ANTONIO CLAUDIO

DA ROCHA SALGADO do cargo em comissão de Secretário de Administração, com

efeito a partir de 31 de agosto de 2024.

REGINA CÉLIA S|BIGHETI
Coordenadora'de Sepretaria

Ses AFIXE-SE E CUMPRA-SE

Prefeiturade Mogi Mirim, 26 de agosto de 2 024.

DR. PAULO DE'OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

Cód. 7054 





 Proc. Adra. NºCEfu

LISTA DE PRESENÇA - OITIVAS

COMISSÃOPARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 66/2024

No dia 19 de setembro de 2024, a partir das 08:30, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal
de Mogi Mirim, instalada no pavimento superior do Edifício do Paço Municipal, deu-se
reunião para oitiva das testemunhas convocadas pela Comissão Parlamentar de Inquérito
(C.PI.) para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da

“apurar os problemas das
terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº

ral

atestam sua
presença com o termo de oitiva lido e assinado antes do início de cada depoimento.

A 
NOME CPF INÁT)

  
ORIVALDO APARECIDOMAGALHÃES 08T2s0SP= 

JOELMA FRANCO DA CUNHA 
MARCOSPAULO SEGATTI EA TEAVS 

ALEXANDRECINTRA AVSECPSTE 
CINOÉ DUZO OGIA Dn 

JOÃO VICTOR COUTINHO GASPARINI AVSESNE ( 
LÚCIA MARIA FERREIRATENÓRIO AUSCATE 

LUIS ROBERTO TAVARES 
LUZIA CRISTINA CORTES NOGUEIRA 357376 :492-A7   GERALDOvicente BERTANHA |Y6S OT! SS$3YAO Em

TIAGO CÉSAR COSTA A ISE NTE
Auma”EN 1 Goo) usoIl 77182] in 

Maga Crer, Posciws 264.196. 48 OS AI 
CrluosCJ lj  3)4AA 1322-355   Due PesLs 

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (019) 3814.1200- Fax: (019) 3814.1206— Mogi Mirim - SP 



    CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo
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Foram SO()
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 

TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 19 (dezenove) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na

cidade de Mogi Mirim, às DÁ 40. horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito

(C.P.1.), para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência

do art. 52, e.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemasdas terceirizaçõesna área da

Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15 de julho de

2024, na 24º Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as

oitivas, para dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as

presenças dos membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendoo (a) senhor (a):

CNsie sygaiói cssDs mano a
RG: AOMN LN <sgfracrF: SA9.QRA DI - DO

Na ocasião, compareceu o depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneae livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo. 
RUA BRTÍOSÉ ALVES, 129 - CENTRO- FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024

  
TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 19 (dezenove) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na

cidade de Mogi Mirim, às Lo :40 horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito

(C.P..), para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência

do art. 52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemasdas terceirizaçõesna área da

Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº 257/24, aprovado em 15dejulho de

2024, na 242 Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as

oitivas, para dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as

presenças dos membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendoo (a) senhor (a):

Vemcli PE CRsadho (rc cor,

RG: LP SDELLS cr ABSLSIESLC ES;
Na ocasião, compareceu o depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneae livre de qualquer forma depressão
ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo. 
RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024 
CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que na data de 19 de setembro de 2024, entre 16:45 e 17:25,
foi aberto, à pedido das advogadas Mariana Almeida de Azevedo, OAB/SP 215056,
bem como Maira Calidone Recchia Bayod, OAB/SP 246875, que no ato estavam
acompanhando a depoente Patrícia Regina Cógui, vistas aos documentos físicos que
instruem o processo administrativo nº 66/2024, na presença do Procurador Jurídico
da Câmara Municipal de Mogi Mirim, Dr. Fernando Márcio das Dores, e dos membros
da Comissão: Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães e Vereadora Luzia Cristina
Córtes Nogueira, juntamente com seus respectivos assessores. Estavam presentes
ainda, a assessora do Vereador João Victor Coutinho Gasparini, assessora do
Vereador Alexandre Cintra e assessor da Vereadora Joelma Franco da Cunha. A
consulta foi das folhas numeradas de 01 até a última folha que antecede a presente
certidão, sendo que as mídias digitais não foram solicitadas pelas requerentes
naquele momento. Certifico ainda, que as requerentes acima citadas, tinham ciência
e concordaram, sem nada a reclamar posteriormente, que, dos autos do processo,
constavam folhas ainda não numeradas sequencialmentepela Secretaria da Câmara
Municipal. Nada mais. Mogi Mirim, 20 de setembro de 2024.

ORIVALDO Assinado de forma digital
APARECIDO por ORIVALDO APARECIDO

MAGALHAES:08725095838
MAGALHÃAES:08725 Dados: 2024.09.20 14:47:48

095838 -03'00'

VEREADOR ORIVALDOAPARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 
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Fotha mg)
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que na data de 19 de setembro de 2024, recebemos atestado
médico da sra. Viviane Tompe Souza Mayrink, por meio da sra. Gisele Rodrigues,
ambas do Instituto Avante Social, que trouxe o documento presencialmente na
Câmara Municipal de Mogi Mirim, tendo em vista que a sra. Viviane havia sido
intimada para depoimento nesta mesma data e não pôde comparecer por razões
médicas.

Mogi Mirim, 20 de setembro de 2024.

ORIVALDO APARECIDO Assinadodeforma digital por
ORIVALDOAPARECIDO

MAGALHÃES:08725095 magaLHaEs:08725095838

838 Dados: 2024.09.20 08:18:13 -0300'

VEREADOR ORIVALDOAPARECIDO MAGALHÃES
Presidenteda Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP. 





Nome: Viviane Tompe Souza Mayrink Proc. Adr. Nº EC
CPF: Não há CPF cadastrado nda ae

Fothane LIY |
ATESTADO MEDICO

ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS QUE A PACIENTE ACIMA CITADA ESTA EM ACOMPANHAMENTO
MEDICO AMBULATORIALCOM QUADRO CLINICO COMPATÍVEL COM F41 (CID-10). NO MOMENTO
APRESENTA SOFRIMENTO E COMPROMETIMENTOFUNCIONALSIGNIFICATIVO, DEVENDO SE
AFASTAR DE SUAS ATIVIDADESLABORAIS PELO PERÍODO DE 07 (SETE) DIAS A PARTIR DE HOJE,
16/09/24.

Assinado digitalmente por Carlos AugustoMariquito filho - CRM 59921 MG

E): [=] MEMED - Acesso à sua receita digital via QR Code
i t3 Endereço:AVENIDAPROFESSOR CRISTOVAM DOS SANTOS

Token (Farmácia): HxWKoG - Código de desbloqueio (Paciente):4077 
“Para validar assinaturadeste documento,acessehitps:/Ivalidadormemed. com.br | Token: HxWkKoG





 Estado de São Paulo

Proc. Adm. NºC6tdy

dus)

LISTA DE PRESENÇA - OITIVAS

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2024

No dia 19 de setembro de 2024, a partir das 11:30, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal
de Mogi Mirim, instalada no pavimento superior do Edifício do Paço Municipal, deu-se
reunião para oitiva das testemunhas convocadas pela Comissão Parlamentar de Inquérito
(C.PI.) para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da
incidência do art. 52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das
terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimento nº   

NOME CPF   
ORIVALDO APARECIDOMAGALHÃES 09250958 -347

  
  

Jos arc   JOELMA FRANCO DA CUNHA

MARCOSPAULO SEGATTI RAIO 39) to|
ALEXANDRECINTRA 254. LH58-40

CINOÊ DUZO Og 793 233] My 
JOÃO VICTOR COUTINHO GASPARINI Pu seiNtE 
LÚCIA MARIA FERREIRATENÓRIO AvstE TE 

LUIS ROBERTO TAVARES 086,138.198-00  
LUZIA CRISTINA CORTES NOGUEIRA G3%32497%4)] 

GERALDO VICENTE BERTANHA Ausente 
TIAGO CÉSAR COSTA AVUENTE 

Lp Iron do bb) USOS IZAIBZN 
[É anoo CPE dr 2321268>3s 
     

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200- Fax: (019) 3814.1206— Mogi Mirim - SP 
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VEREADÓRO
Presidente da   
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — P. Adm. 66/2024 

TERMO DE OITIVA DE TESTEMUNHA

Aos 19 (dezenove) dias do mês de setembro de 2024, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, na

cidade de Mogi Mirim, às /4 :45 horas, esteve reunida a Comissão Parlamentar de Inquérito

(C.P.), para, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de agosto de 2024, por força da incidência

do art. 52, c.c art. 64, todos do Regimento Interno, “apurar os problemas das terceirizaçõesna área da

Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, nos termos do Requerimentonº 257/24, aprovado em 15de julho de

2024, na 242 Sessão Ordinária. Nesta data, foram realizadas as diligências necessárias, ou seja, as

oitivas, para dar continuidade ao Processo Administrativo nº 66/2024. Os trabalhos contaram com as

presenças dos membros da Comissão, conforme lista de presença, comparecendoo (a) senhor (a):

RAPEL DISS RAD UILTEMO j

Na ocasião, compareceu o depoente, que se comprometeu solenemente a dizer a verdade, sendo

advertido da penalidade de falso testemunho, previsto no artigo 342 do Código Penal. O (a) depoente

declarou que prestaria seu depoimento de maneira espontâneae livre de qualquer forma de pressão

ou coação. Foi esclarecido ao depoente o seu direito ao silêncio, caso considerasse que sua resposta

pudesse auto incriminá-lo (la).

O (a) depoente, de livre vontade, consentiu que seu depoimento fosse registrado, tanto em formato de

vídeo quanto de áudio, e concordou que esses registros fossem anexados como provas ao presente

termo.

   Presiden ã uérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

Ny o A

. Aus
RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM - SP. ê nOPRIQU. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo

Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024
 

Ofício nº 76/2024 — CPI - Proc. Adm. nº 66/2024

Mogi Mirim, 18 de setembro de 2024. Ao Senhor E

ANTÔNIO CLAUDIO DA ROCHA SALGADO Recebidoem: 1  L
Av. Dr. Olímpio Ferreira Brito, 49 - Jardim Longatto, Horário:
Mogi Mirim - SP, 13806-070 Nome Completo:

Rg:

Assinatura:
   

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria nº 31/2024 e Processo Administrativo nº
66/2024 da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para, no prazo de 90 (noventa) dias, “apurar os
problemas das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”, neste ato representadapor
seu Presidente, Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, e pelos Vereadores Relator e Secretário,
respectivamente, Joelma Franco da Cunha e Marcos Paulo Cegatti, no âmbito das atribuições conferidas
pelo artigo 58, $ 3º da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei
Federal nº 1.579/1952 c /c o Artigo 34, $3º, inciso III, e $5º, da Lei Orgânica do Município de Mogi
Mirim e com o contido no Artigo 61, $3º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
utiliza-se da presente para INTIMAR Vossa Senhoria a comparecer perante esta Comissão, que se

encontra instalada na sede da Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP, situada à Rua Dr. José Alves,
129 - Centro, na cidade de Mogi Mirim/SP, CEP: 13800-002, às 08:30 horas, do dia 20 de setembro
de 2024, para prestar depoimento, na qualidade de TESTEMUNHA, sobre os fatos pertinentes à
prestação de serviços na IRMANDADE SANTA CASA e nos CAPS.

 
Por oportuno e em consonância com o previsto no art. 3º, $2º, da Lei nº 1.579/1952, aproveitamos para
ressaltar que Vossa Senhoria poderá ser acompanhadapor advogado.

      
ecimento'à audiência designada, sem a devida motivação,

êntais cabíveis, nos termos acima já esposados.
Fica V. Sa. advertida ainda que o não compay
poderá implicar na adoção das medidas legaiy e regil    VEREADOR é nina JO)MAGALHÃESE ae

A     
ITRO - FONE: (19) 3814-1229 - MOGI-MIRIM- SP. 
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Fotha m448e)
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo
Comissão Parlamentar de Inquérito — Proc. Adm. 66/2024

 
CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que na data de 18 de setembro de 2024, esta Comissão
efetuou tentativa de intimação do sr. Antônio Claudio da Rocha Salgado, vide ofício
nº 76, por meio do motorista da Câmara Municipal de Mogi Mirim, no endereço Av.
Dr. Olímpio Ferreira Brito, 49 - Jardim Longatto, Mogi Mirim - SP, 13806-070, local
em que este não foi encontrado para receber o documento.

Mogi Mirim, 20 de setembro de 2024.

ORIVALDO APARECIDO Assinado de forma digital por
á ORIVALDO APARECIDO

MAGALHAES:0872509 MAGALHAES:08725095838
5838 Dados: 2024.09.20 08:38:42 -03'00'

VEREADOR ORIVALDOAPARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que foi anexado ao volume 2 deste processo, na data de 20
de setembro de 2024, um DVD, contendo vídeos de gravação de oitiva, referentes às
pessoas que foram ouvidas no dia 17 setembro de 2024, sendo essas: Alessandra
Elisa Braga Vicente e Tatiana Depieri Pavarina, conforme termos de oitiva de

testemunha anexos ao processo. Certifico ainda, que nesse mesmo DVD, constam
gravações da reunião dos membros aguardando as testemunhas João Gilberto Rocha
Gonçalez e Dayana Gomes de Almeida, que não compareceram, tendo,
posteriormente, o João Gilberto apresentado atestado e a Dayana avisado que não
estava na cidade naquele dia.

Mogi Mirim, 20 de setembro de 2024.

ORIVALDO Assinadode forma digital
APARECIDO por ORIVALDO APARECIDO

MAGALHAES:08725095838
MAGALHAES:0872509 Dados: 2024.09.20
5838 08:51:29 -03'00'

VEREADOR ORIVALDOAPARECIDO MAGALHÃES
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (Proc. Adm. nº 66/2024)

RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO - FONE: (19) 3814-1229- MOGI-MIRIM- SP. 
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